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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA



PÁGINA 10 MUNICÍPIO DE SOROCABA 31 DE AGOSTO DE 2012



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1131 DE AGOSTO DE 2012



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 31 DE AGOSTO DE 2012



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1331 DE AGOSTO DE 2012



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 31 DE AGOSTO DE 2012



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1531 DE AGOSTO DE 2012

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 47 DE 30 DE AGOSTO DE 2012

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10, 11/2008 e 14/2011 comunica que será realizada a sessão de atribuição
para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba, inscritos para substituição temporária de
Suporte Pedagógico. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 04/09/2012
Horário: 18h
Local: Secretaria da Educação - 1º Andar

Diretor de Escola
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
CEI - 13 "Aluísio de Almeida" Brigadeiro Tobias

- Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente.
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2012

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 46 DE 30 DE AGOSTO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter temporário,
como função- atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou Processo
Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:

Dia: 04/09/2012
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II:
Disciplina-
Física: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011, a partir do 32º classificado.

Matemática: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011, a partir do 140º classificado. Esgotada a listagem até o último classificado, passaremos
a chamada para os classificados presentes no referido Processo, sendo autorizado a lecionar nos termos da Indicação CEE nº 53/2005, neste caso deverão no
ato da atribuição apresentar os originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau).
Professor de Educação Básica I:
Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do 996º classificado;
Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 03/2012, a partir do 1º classificado.
Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos
originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau);
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último número
de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 30 de Agosto de 2012.

Rosária Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

TERMO DECLARATÓRIO

O Edital SEDU/GS nº 16/2012, referente a convocação da 1ª classificada na lista especial do Concurso Público para o cargo de Auxiliar de Educação
- Edital nº 18/2011, foi afixado no átrio da Prefeitura de Sorocaba, na data de 24/8/2012, nos termos do Artigo 78, da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 24 de agosto de 2012.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo  SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro

Tel. 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 2.642/12
NCH Brasil LTDA
Fabricação de sabões e detergentes sintéticos
Av. Darci Carvalho Dafferner, 200 -
Alto da Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-206-000004-1-8

2-Processo nº. 19.174/12
J. A. Cepil & G. Tenor LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Independência, 4799 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Danilo Groke Silva
Deferido

3-Processo nº. 19.699/12
J. A. Cepil & G. Tenor LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Independência, 4799 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Leandra Duarte Thimm de Campos
Deferido

4-Processo nº. 20.324/12
J. A. Cepil & G. Tenor LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Independência, 4799 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Leandra Duarte Thimm de Campos
Deferido

5-Processo nº. 24.325/12
J. A. Cepil & G. Tenor LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Independência, 4799 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Tais Capuzzo Momma Hayashida
Deferido

6-Processo nº. 20.267/12
Ativa Distribuição e Logística LTDA
transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e mudanças
intermunicipal, interestadual e internacional
R. José de Oliveira Cassu, 280 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Lucienio Machado dos Santos
Deferido

7-Processo nº. 17.794/12
Maresias Química do Brasil LTDA EPP
Fabricação de produtos de limpeza e polimento
R. Prof. Ruy Telles de Miranda, 172 -Retiro São João
Alteração de Razão Social
Deferido

8-Processo nº. 9.805/12
Diagsom Unidade Integrada de Diagnóstico S/C LTDA
Atividade de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica
- não especificadas anteriormente
R. José Francisco Lacerda, 204 - Vl. Grandino
Licença Inicial Raio X - Validade: 06/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000879-1-2

9-Processo nº. 25.129/11
Alessandra Cristina Caetano Lanchonete - ME
Lanchonete
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 433 - Vl. Sta. Rita
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000433-1-1

10-Processo nº. 9.804/12
Débora Guilherme Clínica Médica Veterinária LTDA ME
Atividades Veterinárias
Al. Celidônio do Monte, 155 - Jd. das Magnólias
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-750-000023-1-3

11-Processo nº. 11.953/11
Supermercado Luzio LTDA - EPP
Supermercado, açougue e padaria (revenda)
R. Paschoal Augusto Verlangieri, 22 - Jd. Novo Horizonte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000125-1-3

12-Processo nº. 18.730/12
Rone Roberto dos Santos ME
Comércio varejista de bebidas, bar e lanchonete
Av. Ataliba Pontes, 730 - Pq. das Paineiras
Licença de Funcionamento
Indeferido

13-Processo nº. 18.412/12
D & P Alves LTDA ME
Lanchonete, casas de chá, de sucos e similates

Av. Dr. Armando Pannunzio, 1390 - Anexo A -
Jd. Vera Cruz
Alteração de Responsabilidade Legal
Indeferido

14-Processo nº. 18.411/12
D & P Alves LTDA ME
Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Av. Dr. Armando Pannunzio, 1390 - Anexo A - Jd. Vera Cruz
Alteração de Razão Social
Indeferido

15-Processo nº. 25.476/11
Ademir Yukio Higa - ME
Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
R. Casimiro de Abreu, 102 - Vl. Marina Dias
Licença de Funcionamento
Indeferido

16-Processo nº. 13.605/11
Intermédica Sistema de Saúde S.A
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Renovação Licença Estab.
Indeferido

17-Processo nº. 4.175/11
Nívia Tanaka - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 2300 - Vl. Rica
Licença de Funcionamento
Indeferido

18-Processo nº. 25.580/11
Calábria Alimentação e Serviços LTDA ME
Restaurante
R. Duque de Caxias, 75 - Vl. Ferreira Leão
Licença de Funcionamento
Indeferido

19-Processo nº. 15.661/09
R. P. Generic Comercial LTDA
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
R. Olavo Bilac, 93 - Vl. Santana
Solicitação da AFE - ANVISA
Deferido

20-Processo nº. 20.615/09
Gilberto Wagner de Oliveira
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Nara Leão, 875 - S. 05 -
Cj. Hab. Júlio de Mesquita Filho
Licença de Funcionamento
Indeferido

21-Processo nº. 997/06
I. O. I. S. Instituto de Oncol. de Sor. Integ. S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Con. Januário Barbosa, 238 - Vl. Boa Vista
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001692-1-8

22-Processo nº. 9.580/12
Tufik Charabe
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Cruz, 85 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001507-1-1

23-Processo nº. 14.649/12
Luiz Roberto Fernandes Lorente - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Mário Monteiro de Carvalho, 48 - Cajuru do Sul
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000309-1-0

24-Processo nº. 3.496/12
Davi Fontes Garcia Sorocaba - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Nogueira Padilha, 967 - Vl. Hortência
Licença Inicial Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000380-1-6

25-Processo nº. 1.998/12
Clínica Stachewski LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Abrão Mahuad, 108 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001406-1-9

26-Processo nº. 15.209/12
Marco Antônio Carioca
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Br. de Tatuí, 220 - S. 02 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000632-1-5

27-Processo nº. 15.210/12
Márcia Lanza Carioca
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Br. de Tatuí, 220 - S. 01 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
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Deferido nº CEVS 355220501-863-000631-1-8

28-Processo nº. 15.492/12
Silvana Perli Ribeiro e Silva
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Profº Toledo, 626 - S. 02 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Denise Ivan Bérgamo
Deferido

29-Processo nº. 10.963/12
Ótica Gonçalves LTDA ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 239 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000197-1-2

30-Processo nº. 21.269/07
C. E. Barbosa Botica & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 111 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido

31-Processo nº. 18.891/11
Ricardo Gomes Faria Restaurante - ME
Restaurante
Av. Itavuvu, 2760 - JD. Sta. Cecília
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000423-1-5

32-Processo nº. 13.249/12
Instituto do Bem Estar LTDA - ME
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Elias Rodrigues Claro, 660 - Jd. São Carlos
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-865-000119-1-6

33-Processo nº. 10.851/12
Ruth Tambelli do Carmo
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Paraguai, 1050 - Barcelona
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001723-1-6
Licença Inicial Raio X - Validade: 11/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001724-1-3

34-Processo nº. 5.328/12
Luiz Fabricio Ribeiro Reno
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Eduardo de Campos, 41 - S. 02 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001548-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 11/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001549-1-1

35-Processo nº. 9.975/12
Robson Jorge de Carvalho Junior ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Daria Galvão da Silva, 166 - Jd. Sta. Bárbara
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000348-1-9

36-Processo nº. 5.327/12
Juliana Nunes Melare
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Eduardo de Campos, 41 - S. 01 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001546-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 11/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001547-1-7

37-Processo nº. 32.497/11
Antônio de Pádua Moreira Sorocaba - ME
Outras atividades de tratamento de beleza
R. Br. de Cotegipe, 737 - Vl. Ferreira Leão
Licença de Funcionamento
Indeferido

38-Processo nº. 15.836/12
Clín. de Gineco. e Obstetr. Drª Marilisa Barbosa S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - S. 41 - 4º Andar - Vl.
São José
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-001380-1-0

39-Processo nº. 3.685/11
Vilela Chocolates LTDA - ME
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
Av. Profª Izoraida Marques Peres, 401 - Bx. 122 -
Pq. Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000149-1-5

40-Processo nº. 32.401/11
Rafael Augusto Almeida Villar - ME
Bar e mercearia
Av. São Paulo, 4575 - Loja 1 - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000425-1-0

41-Processo nº. 24.754/11
Centro De Radiodiagnóstico Odontológico Pássaro LTDA
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante
- exceto tomografia
Av. Washington Luiz, 1303 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013

Deferido nº CEVS 355220501-864-000225-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000200-1-0

42-Processo nº. 4.484/12
Centro de Radiodiagnóstico Odontológico Pássaro LTDA
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante -
exceto tomografia
Av. Washington Luiz, 1303 - Jd. América
Licença Inicial Raio X - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000880-1-3

43-Processo nº. 11.610/12
KOITI - Odontologia Integrada LTDA ME
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Cap. Grandino, 76 - Vl. Florinda
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Camila Machado Viudes
Deferido

44-Processo nº. 8.452/12
Airton Fernando Alvarenga da Silva
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 556 - Vl. Sta. Rita
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Maria Rita Lange Candido
Deferido

45-Processo nº. 11.609/12
KOITI - Odontologia Integrada LTDA ME
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Cap. Grandino, 76 - Vl. Florinda
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Roberto Digiovani
Deferido

46-Processo nº. 11.608/12
KOITI - Odontologia Integrada LTDA ME
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Cap. Grandino, 76 - Vl. Florinda
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Carolina Campioni de Oliveira
Deferido

47-Processo nº. 20.820/12
Caramanti & Caramanti LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Ipanema, 540 - Vl. Tortelli
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Márcio Luis Leite
Deferido

48-Processo nº. 21.278/12
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 580 - Pq. Campolim
Alteração de Responsabilidade Legal
de José Francisco Moron Morad
Deferido

49-Processo nº. 16.430/12
S. O. S. Bucal Clínica Odontológica LTDA
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Dr. Nogueira Martins, 118 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Vanessa de Carvalho Dantas Agostineli
Deferido

50-Processo nº. 18.103/12
Metso Brasil Indústria e Comércio LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Fernando Stecca, 5501 - Iporanga
Incorporação
Deferido

51-Processo nº. 1.481/12
Ortoclin - Clínica de Frat. e Ortopedia de Sorocaba LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Abrão Mahuad, 119 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001097-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 24/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001098-1-9

52-Processo nº. 12.196/12
COES Centro de Ortodontia Especializada de Sorocaba LTDA
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Antonio Soares, 194 - Jd. Soares
Licença Inicial Raio X
Indeferido

53-Processo nº. 15.574/12
Caramanti & Caramanti LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Leopoldo Machado, 259 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido

54-Processo nº. 8.525/12
Luiz Aparecido Paschoa ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Eugênio Toledo Pereira, 230 - Central Parque

Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000027-1-2

55-Processo nº. 8.923/12
Pavan & Almeida Médicos Associados S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. José Maria Hannickel, 150 - S. 51 -
Jd. Portal da Colina
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001721-1-1

56-Processo nº. 6.638/12
Silvano José Pereira
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. da Penha, 384 - S. 02 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Adriana Stella Pereira
Deferido

57-Processo nº. 7.584/12
Silvano José Pereira
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. da Penha, 384 - S. 02 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Silvano José Pereira
Deferido

58-Processo nº. 7.585/12
Silvano José Pereira
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. da Penha, 384 - S. 02 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Vânia Yasuda
Deferido

59-Processo nº. 20.919/12
Top Imagem Medicina Diagnóstica S/S LTDA
Atividade de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica
- não especificadas anteriormente
R. Claudio Manoel da Costa, 57 - Vergueiro
Encerramento/abertura do livro com 200 folhas, para fins de
procedimentos radiológicos
Deferido

60-Processo nº. 20.380/12
Ótica Científica Sorocaba Barão LTDA EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão do Rio Branco, 51 - Centro
Encerramento/abertura do livro com 200 folhas, para fins de registro
de receitas ópticas
Deferido

61-Processo nº. 20.379/12
Ótica Técnica Especializada de Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. S. Bento, 157 - Centro
Encerramento/abertura do livro com 200 folhas, para fins de registro
de receitas ópticas
Deferido

62-Processo nº. 20.309/12
CORTS CLÍN. DE ORTOP.  REAB. E TRAUM. DE SOROCABA S/
S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 145 - Lageado
Encerramento/abertura de Livro com 200 folhas, para fins de registro
de procedimentos radiológicos
Deferido

63-Processo nº. 1.483/12
Ortoclin - Clínica de Frat. e Ortopedia de Sorocaba LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Abrão Mahuad, 119 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001516-1-0

64-Processo nº. 1.878/12
Maria Beatriz Leandro Sorocaba - ME
Outras atividades de tratamento de beleza
R. Francisco Ferreira Leão, 182 - Vl. Ferreira Leão
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-960-000037-2-7

65-Processo nº. 17.131/11
Zanetti & Barsotini Lanchonete LTDA ME
Lanchonete
Av. Dr. Armando Pannunzio, 05 - Jd. Vera Cruz
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000427-1-4

66-Processo nº. 15.027/11
Symrise Aromas e Fragrâncias LTDA
Indústria de aditivos e bases alimentícias
Av. Paulo Varchavtchik, 200 - Alto da Boa Vista
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-209-000001-1-6

67-Processo nº. 31.291/11
Serviço de Hemodinâmica e Arteriografia Digital S/S LTDA
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante -
exceto tomografia
R. Imperatriz Leopoldina, 116 - Ss. - Vl. Delgado
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000051-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000052-1-5

68-Processo nº. 11.763/12

Sueli Machado Viudes
Atividade de psicologia e psicanálise
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 753 -
1º Andar - S. 13 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000118-1-9

69-Processo nº. 17.669/11
Betão Lanches e Porções LTDA ME
Restaurante, pizzaria e lanchonete
R. Dr. Américo Figueiredo, 2875 - Sl. 02 -
Cj. Hab. Julio Mesquita Filho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000434-1-9

70-Processo nº. 13.868/11
Olindo C. Gomes e CIA LTDA ME
Bar
R. Salvador Correa, 535 - Vergueiro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000420-1-3

71-Processo nº. 24.262/11
Linhanyl S/A Linhas Para Coser
Cozinha Industrial
R. Prof. Joaquim Silva, 1176 - Boa Vista
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000073-1-5

72-Processo nº. 13.335/12
Roberto da Silva Amaral Camargo
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1195 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000345-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 27/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000346-1-4

73-Processo nº. 15.114/10
Moto Peças Transmissões S/A
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Hollingsworth, 719 - Iporanga
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-000120-2-5

74-Processo nº. 15.112/10
Moto Peças Transmissões S/A
Av. Hollingsworth, 719 - Iporanga
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-000119-2-4

75-Processo nº. 16.775/12
Marta Wey Vieira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Alfredo Cardoso, 226 - S. 02 - Jd. Emília
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

76-Processo nº. 16.776/12
Marina Wey
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Alfredo Cardoso, 226 - S. 01 - Jd. Emília
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

77-Processo nº. 16.777/12
João Carlos Wey
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Alfredo Cardoso, 226 - S. 03 - Jd. Sta. Lucinda
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

78-Processo nº. 12.193/12
COES - Centr. de Ortodontia Especializada de Soroc. LTDA
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Antônio Soares, 194 - Jd. Soares
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

79-Processo nº. 12.194/12
COES - Centr. de Ortodontia Especializada de Soroc. LTDA
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Antônio Soares, 194 - Jd. Soares
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

80-Processo nº. 6.289/12
Linus Pauling Medicina Diagnóstica LTDA
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante
- exceto tomografia
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 793 - Subsolo e S. 108 -
Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 06/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000876-1-0
Licença Inicial Raio X - Validade: 06/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000877-1-8
Licença Inicial Raio X - Validade: 05/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000878-1-5

81-Processo nº. 21.312/12
Clínica Radiológica Sorocaba S/C LTDA
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante
- exceto tomografia
R. Sta. Clara, 174 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ticiana Sigsmondi Souza Borges
Deferido
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82-Processo nº. 21.311/12
Clínica Radiológica Sorocaba S/C LTDA
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante
- exceto tomografia
R. Sta. Clara, 174 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Luiz Eduardo Diedrichs
Deferido

83-Processo nº. 21.310/12
Clínica Radiológica Sorocaba S/C LTDA
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante
- exceto tomografia
R. Sta. Clara, 174 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Luiz Carlos Diedrichs
Deferido

84-Processo nº. 11.776/12
Jose Soares de Moraes Produtos Opticos - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Itavuvu, 164 - S. 01 e 02 - Vl. Olímpia
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000336-1-8

85-Processo nº. 20.818/12
Lima & Lima Drogaria Sorocaba LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Deodário Alves da Silva, 322 - S. 02 -
Jd. Sta. Marina I
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Debora Cristiane Brito Monteiro Costa
Deferido

86-Processo nº. 14.611/12
Drogaria Amaral LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Mons. João Soares, 221 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000026-1-5

87-Processo nº. 12.547/12
Edivaldo Palma Umburanas Sorocaba
Serviços de tatuagem e colocação de piercing
R. Vicente de Carvalho, 57 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-960-000015-1-1

88-Processo nº. 9.862/11
Sebastião Donizeti Prudencio ME
Bar com copa quente
R. Nelson Herdy Barbosa, 51 - Vl. Formosa
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000432-1-4

89-Processo nº. 16.409/12
Metalac SPS Indústria e Comércio LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Itavuvu, 4690 - Jd. Sta. Cecília
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000327-1-9

90-Processo nº. 21.837/12
Clínica Ruy Faber Abrão LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Rodrigues Pacheco, 162 - Centro
Encerramento/abertura do livro com 200 folhas, para fins de registro
de pacientes atendidos em fisioterapia
Deferido

91-Processo nº. 14.720/12
Francisco Rodrigues da Silva - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 657 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000333-1-6

92-Processo nº. 14.719/12
Lucia Almeida Machado Sorocaba - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 309 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000306-1-9

93-Processo nº. 12.734/12
Mônica Rodrigues Lima Maciel Maia
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Ilda do Amaral Cussiol, 85 - Jd. Isaura
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001155-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001154-1-0

94-Processo nº. 27.169/11
Automec Comercial de Veículos LTDA
Cozinha industrial
R. Darci de Carvalho Daffener, 300 - Alto da Boa Vista
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000075-1-0

95-Processo nº. 12.490/11
Bprex Plásticos do Brasil LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. John Boyd Dunlop, 1700 - Distrito Industrial
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-000115-2-5

96-Processo nº. 23.934/10
Pitangueiras Hotéis LTDA

Rod. João Leme dos Santos, Km 110 - Itinga
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-000121-2-2

97-Processo nº. 23.935/10
Pitangueiras Hotéis LTDA
Rod. João Leme dos Santos, Km 110 - Itinga
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-000122-2-0

98-Processo nº. 23.856/07
YKK do Brasil LTDA
Av. Fernando Stecca, 1555 - Zona Industrial
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-000114-2-8

99-Processo nº. 19.258/10
Distribuidora de Produtos Alm. Disduc LTDA
Av. Três de Março, 700 - Alto da Boa Vista
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-000111-2-6

100-Processo nº. 16.683/12
Lima & Lima Drogaria Sorocaba LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Deodário Alves da Silva, 322 - S. 02 -
Jd. Sta. Marina I
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ana Paula da Silva Moreira Lima
Deferido

101-Processo nº. 18.775/12
Alexandre Teruky Shimada & CIA LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Bernardo Guimarães, 332 - Vl. Boa Vista
Alteração de Razão Social
Deferido

102-Processo nº. 18.057/12
Campari do Brasil LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rod. Waldomiro Corrêa de Camargo, S/Nº - Km 80 - Alto da Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000587-1-8

103-Processo nº. 10.358/10
Votrans Expressos Rodoviários LTDA
transporte rodoviário de cargas
R. Domingos Teruz, 311 - Jd. Zulmira
Licença de Funcionamento
Indeferido

104-Processo nº. 5.871/11
Rosangela de A. Godoy Lancheria
Serviço de alimentação para consumo no local
Av. Dr. Américo Figueiredo, 676 - Jd. Simus
Licença de Funcionamento
Indeferido

105-Processo nº. 13.983/12
Johnson Controls PS do Brasil LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Independência, 2757 - Éden
Alteração de Razão Social
Deferido

106-Processo nº. 18.030/12
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

107-Processo nº. 18.424/12
R. P. Generic Comercial LTDA EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
R. Olavo Bilac, 93 - Vl. Santana
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

108-Processo nº. 6.765/12
Carla Coelho Denari Consul
Atividade de psicologia e psicanálise
Av. Pres. Kennedy, 349 - S. 09 - Jd. Paulistano
Licença Inicial Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000120-1-7

109-Processo nº. 12.819/11
A. P. da Cruz Bar - ME
Bar
R. João Cordeiro, 43 - Vl. Progresso
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000426-1-7

110-Processo nº. 15.291/12
Jorge Sasaki
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Scipione Landulfo, 519 - S. 02 - Central Parque
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000560-1-4

111-Processo nº. 13.205/12
Lifecaps Compl. e Supl. Alimentícios LTDA ME
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios
não especificados anteriormente
R. Cabreúva, 565 - Jd. Morumbi

Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000058-1-9

112-Processo nº. 18.007/12
Mércia Lopes
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Conselheiro Antônio Prado, 274 - Árvore Grande
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001463-1-5

113-Processo nº. 11.755/12
Flávio Luiz Zanata
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Artur Gomes, 133 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000191-1-9

114-Processo nº. 13.687/12
Maria Batista Marques - ME
Bar
Av. Monsenhor Mauro Vallini, 366 - Jd. Sta. Esmeralda
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000431-1-7

115-Processo nº. 28.978/11
Rota Transportes e Locação LTDA
Distribuição de água por caminhões
Av. Georg Schaeffler, 1150 - C-2 - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-360-000116-2-2

116-Processo nº. 10.819/12
Ana Lúcia Mota Sodré D'Angelo
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Barão de Cotegipe, 917 - S. 02 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001186-1-3

117-Processo nº. 15.411/12
Soroka - Gelo LTDA - ME
Comércio varejista de gelo
R. Visc. do Rio Branco, 1014 - Vl. Jardini
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000148-1-8

118-Processo nº. 12.163/12
Distribuidora de Hortifrutigranjeiros Popular LTDA - ME
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças
e legumes frescos
R. Terêncio Costa Dias, 300 - Banca 139 ao 142 -
Pq. Sta. Isabel
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000060-1-7

119-Processo nº. 9.919/12
Marco A. Valente Nardi & Filho LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 124 - 10º Andar/S. 103 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001457-1-8

120-Processo nº. 794/12
Flor da Terra Produtos Farmacêuticos LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
R. Aparecida, 1533 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000182-1-0

121-Processo nº. 8.323/12
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Br. de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
Indeferido

122-Processo nº. 17.564/12
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Br. de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido

123-Processo nº. 9.443/12
João Luiz Brancalhone
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 116 - S. 02 - Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000545-1-8

124-Processo nº. 29.908/11
Elisete dos Passos Reis de Aguiar ME
Bar
R. Bonifácio de Oliveira Cassu, 160 - Éden
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000419-1-2

125-Processo nº. 8.284/12
Clínica Simoneti - Serviços Médicos LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Prof. Toledo, 618 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001072-1-2

126-Processo nº. 8.283/12
Clínica Simoneti - Serviços Médicos LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

exames complementares
R. Prof. Toledo, 618 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001073-1-0

127-Processo nº. 11.623/12
Clínica Ruy Faber Abrão LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Rodrigues Pacheco, 162 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000644-1-6

128-Processo nº. 11.622/12
Clínica Ruy Faber Abrão LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Rodrigues Pacheco, 162 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001417-1-2

129-Processo nº. 22.168/07
Companhia Brasileira de Distribuição
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Jd. Sta. Rosália
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-000117-2-0

130-Processo nº. 11.938/11
Marilane Lopes da Silva Sorocaba - ME
Bar
Av. Cataldo Lamarca Neto, 371 - S. 03 -
Vl. Nova Sorocaba
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000430-1-0

131-Processo nº. 22.748/11
Cheiro de Tempero Restaurante - LTDA ME
Restaurante
R. Apiaí, 232 - Jd. Leocádia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000424-1-2

132-Processo nº. 1.393/11
Oliveira & Torres LTDA ME
Casa de carnes
R. Profª Maria B. Augusto Keller, 681 - Sl. 02 -
Cj. Hab. Júlio de Mesquita
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000145-1-6

133-Processo nº. 25.515/11
Companhia Brasileira de Distribuição
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Maria Aparecida Pessutti Milego, 250 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000243-1-7

134-Processo nº. 11.929/11
Francisco Leite do Nascimento - ME
Bar com copa quente
R. Rubião de Almeida, 459 - Jd. São Conrado
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000422-1-8

135-Processo nº. 1.105/12
Uedja Brandão Thimóteo
Cabeleireiros
R. Américo Brasiliense, 49 - S. 04 - Vl. Mencacci
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-960-000036-2-0

136-Processo nº. 8.470/12
Clínica Levy Berzaghi LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Arthur Gomes, 745 - Vl. Casa Nova
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001452-1-1

137-Processo nº. 12.700/12
Ortomed - Pró-Hospitalar Com. e Representação LTDA EPP
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Av. Washington Luiz, 432 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-464-000058-1-9

138-Processo nº. 16.525/12
Pré - Nátalis Clín. Gine. Obst. Drª Érica A. Rodrigues LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 1265 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000582-1-1

139-Processo nº. 32.449/11
Farmácia Ipiranga Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
Av. Moreira Cesar, 397 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000050-1-0

140-Processo nº. 29.385/11
Clínica de Radiologia Odontológica de Sorocaba LTDA
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante
- exceto tomografia
Av. Dr. Eugênio Salerno, 507 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000029-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000030-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000031-1-5
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Renovação Licença Raio X - Validade: 15/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000166-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000167-1-3

141-Processo nº. 33.410/11
Raia S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. XV de Novembro, 96 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000084-1-9

142-Processo nº. 17.711/11
Patrícia Pereira da Silva Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. José Nelson de Oliveira, 110 - Jd. Luciana Maria
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000379-1-5

143-Processo nº. 13.392/12
Consertótica Sorocaba LTDA ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Francisco Scarpa, 73 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000378-1-8

144-Processo nº. 9.825/12
Schaeffler Brasil LTDA
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas
Av. Independência, 3500 - A - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Maria Alexandrina Alves
Deferido

145-Processo nº. 5.254/12
Evandra de Moura Rabello
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antonio Carlos Comitre, 525 - 9º A - S. 97 B
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

146-Processo nº. 9.827/12
Schaeffler Brasil LTDA
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas
Av. Independência, 3500 - A - Divisão - INA - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Maria Alexandrina Alves
Deferido

147-Processo nº. 15.301/12
Silmag Brasil Produtos Médicos LTDA EPP
Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório
R. Tapiraí, 39 - 51 e 63 - Jd. Leocadia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ana Paula Mendes
Deferido

148-Processo nº. 16.554/12
COES - Centr. de Ortodontia Especializada de Soroc. LTDA
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Antônio Soares, 194 - Jd. Soares
Abertura de Livro de radiologia de 200 folhas
Deferido

149-Processo nº. 19.773/12
Instituto de Ortopedia da Palma LTDA

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Pará, 140 - Centro
Abertura de Livro de 200 folhas, para fins de registro de procedimentos
de fisioterapia
Deferido

150-Processo nº. 20.272/12
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. da Penha, 725 - Centro
Encerramento/abertura de Livro de 200 folhas, para fins de registro
de procedimentos radiológicos
deferido

Em 31/08/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Extrato de Termos de Ajuste e Quitação

PA 9.380-2/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Contratada: Laboratório de Patologia e Citologia de Sorocaba
Objeto: liquidação de valores devidos por serviços executados de 05/
11/11 a 08/04/12
Valor: R$ 51.224,00 (cinquenta e um mil duzentos e vinte e quatro
reais)
Natureza da Despesa: Serv. médico-hospitalar, odontológico e
laboratorial
Fundamento legal: Lei nº 4.320/64, art. 63, §2º, I, e Lei nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 30/05/2012
Signatários: Contratante - Vitor Lippi / Contratada - Maria Cecília
Ferro

PA 9.380-2/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Contratada: Instituto de Patologia e Citologia de Sorocaba
Objeto: liquidação de valores devidos por serviços executados de 05/
11/11 a 08/04/12
Valor: R$ 71.389,75 (setenta e um mil trezentos e oitenta e nove reais
e setenta e cinco centavos)
Dotação: 110100.3.3.90.39.50.10.302.1011.2852
Natureza da Despesa: Serv. Médico-hospitalar, odontológico e
laboratorial
Fundamento legal: Lei nº 4.320/64, art. 63, §2º, I, e Lei nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 30/05/2012
Signatários: Contratante - Vitor Lippi / Contratada - Orlando Fermozelli
Rodrigues Junior

PA 9.380-2/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Contratada: Laboratório Colpat Ltda.
Objeto: liquidação de valores devidos por serviços executados de 05/
11/11 a 08/04/12
Valor: R$ 62.421,20 (sessenta e dois mil quatrocentos e vinte e um
reais e vinte centavos)
Dotação: 110100.3.3.90.39.50.10.302.1011.2852
Natureza da Despesa: Serv. Médico-hospitalar, odontológico e
laboratorial
Fundamento legal: Lei nº 4.320/64, art. 63, §2º, I, e Lei nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 30/05/2012
Signatários: Contratante - Vitor Lippi / Contratada - Debora Renata
Cleto Brancaccio dos Santos

 SECID Secretaria da Cidadania

 FUNSERV
 AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2012

A FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA - FUNSERV, Através da
Comissão Permanente de Licitações, torna público para ciência dos interessados e comunica a abertura do prazo de inscrição ao processo
de CREDENCIAMENTO de empresas especializadas no fornecimento de Órteses e Próteses e Materiais Especiais a serem utilizadas em
procedimentos para atender aos pacientes usuários da Assistência à Saúde da FUNSERV, nos termos da Lei nº 8.666- Caput do artigo 25, a partir
de 27/09/2012 no horário das  09 às 12 horas  e das 14 às 17 horas, sito à Rua Major João Lício, 265 - Sorocaba-SP. Demais informações e
edital na íntegra está disponível no site www.funservsorocaba.sp.gov.br e telefones (15) 2101-4413 e (15) 2101-4412.

Sorocaba /SP, 28 de Agosto  de 2012.
Carlos Eduardo Barbosa João

Pres. da Comissão Permanente de Licitações

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP - Fone: (15) 3219-1920
E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL DE CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO - CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOROCABA torna público, que em reunião do dia 23 de Agosto de 2012
concedeu inscrição sob nº 131 ao INSTITUTO ATLETA CIDADÃO, CNPJ/MF sob nº 10.747.878/0001-49, com sede nesta cidade de Sorocaba
(SP), na Rua Dez  - 182 - Conjunto Habitacional Ana Paula Eleutério, para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 23 de Agosto de 2012.

Vanderlei da Silva
Presidente  do Conselho

 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 3259/2011 - CV nº 304/2011
Objeto: Serviço de consultoria para revisão e atualização do Plano Diretor de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/02/2012, prorrogado por 05 (cinco) meses, a partir de 02/08/2012 até 01/01/2013, nos termos do artigo
57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: CNEC WorleyParsons Engenharia S.A.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 021/2012 - CP Nº 02/2012.
Objeto: Execução de Obras das Instalações Administrativas do Núcleo do Parque Tecnológico de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/03/2012, aditado em 24,61% (vinte e quatro vírgula sessenta e um por cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e Construções Ltda.
Valor: R$ 566.241,29 (Quinhentos e Sessenta e Seis Mil, Duzentos e Quarenta e Um Reais e Vinte e Nove Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 021/2012 - CP Nº 02/2012.
Objeto: Execução de Obras das Instalações Administrativas do Núcleo do Parque Tecnológico de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/03/2012, prorrogado por 61 (sessenta e um) dias, a partir de 02/07/2012 até 31/08/2012, nos termos
do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1094/2011 - CP Nº 021/2011.
Objeto: Construção de Oficina do Saber, Escola Municipal e Ginásio Poliesportivo no Jardim Ipanema Ville
Assunto: Fica o contrato celebrado em 24/10/2011, prorrogado por 90 (noventa) dias, a partir de 20/08/2012 até 17/11/2012, nos termos do artigo
57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Maxfox Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 58/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 58/2012 - CPL nº 429/2012, destinado ao AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE ARQUIVO DESLIZANTE PARA A
POLICLÍNICA MUNICIPAL. Sorocaba, 28 de agosto de 2012.
Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 92/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 92/2012 - CPL nº 599/2012, destinado ao FORNECIMENTO DE
ELETRODOS E GEL PARA ECG - REABERTURA DOS LOTES 03
E 04. Sorocaba, 30 de agosto de 2012. Ricardo Engler dos Santos -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 173/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 173/2012 - CPL nº 1345/2012, destinado ao FORNECIMENTO DE
TESTES DE GRAVIDEZ PARA AS UNIDADES DE SAÚDE.
Sorocaba, 24 de agosto de 2012. Luanda Gomes Zara - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 194/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 194/2012 - CPL nº 1513/2012, destinado a ATA DE REGISTRO DE
PREÇO PARA FORNECIMENTO DE AÇÚCAR CRISTAL PARA
ATENDER O PROJETO NUTRIR. Sorocaba, 27 de agosto de 2012.
Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 276/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 276/2011 - CPL nº 3728/2011, destinado a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE MASTROS DE BANDEIRAS
PARA ATENDER O PROGRAMA BANDEIRAS EDUCADORAS.
Luanda Gomes Zara - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 69/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado este
Pregão Eletrônico nº 69/2012 - CPL nº 491/2012, destinado a
AQUISIÇÃO DE APARELHOS MÉDICO HOSPITALARES PARA
UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 27 de agosto de 2012. Rosemeire
Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 112/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado parcialmente este
Pregão Eletrônico nº 112/2012 - CPL nº 703/2012, destinado à
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MUSICAIS PARA SECULT.
Sorocaba, 24 de agosto de 2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE
ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 88/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo

8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
PRESENCIAL nº 88/2012 - CPL nº 1010/2012, destinado
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CLIMATIZAÇÃO
DO NÚCLEO DO PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA.
Sorocaba, 29 de agosto de 2012. REGINA CELIA CANHADA -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº111/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
PRESENCIAL nº 111/2012 - CPL nº 1349/2012, destinado
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ENFEITES
NATALINOS. Sorocaba, 28 de agosto de 2012. REGINA CELIA
CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº163/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
ELETRONICO nº 163/2012 - CPL nº 1257/2012, destinado
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS PARA
MANUTENÇÃO NOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS. Sorocaba, 24
de agosto de 2012. REGINA CELIA CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 60/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
ELETRONICO nº 60/2012 - CPL nº 450/2012, destinado SERVIÇO
DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TABELAS DE BASQUETE
PARA QUADRAS MUNICIPAIS. Sorocaba, 24 de agosto de 2012.
REGINA CELIA CANHADA - Pregoeira.

 EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 4624/2004
OBJETO - Av. Américo de Figueiredo, 920
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - José Roberto Maiello e Júlia Catarina Aidar Maiello
PERÍODO - 01/07/2012 a 30/06/2013
VALOR - R$ 8.586,08 mensais

PROCESSO Nº 11422/2010
OBJETO - Rua Clóvis da Silveira, 30
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Sociedade Beneficente Antonio José Guarda
PERÍODO - 12/05/2012 a 11/05/2013

 PROCESSO Nº 17009/2012
OBJETO - Av. Cel. Nogueira Padilha, 2129
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Manoel Cassola
PERÍODO - 12/08/2012 a 11/08/2013
VALOR - R$ 7.000,00 mensais

 EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
PREGÃO PRESENCIAL N° 102/2012 - CPL N° 1263/2012
DESTINADO A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AS
UNIDADES DO SABE TUDO.

01. PREÂMBULO
1.1 - De conformidade com o disposto no processo CPL Nº 1263/
2012, a PREFEITURA torna público para conhecimento dos
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interessados, que se acha aberto o PREGÃO PRESENCIAL N° 102/
2012, em epígrafe, por solicitação da Secretaria da Educação.
1.2 - A presente licitação é do tipo MENOR PREÇO e se processará
de conformidade com este Edital e pela Lei Federal 10.520/02, Lei
Complementar 123/06, Decreto Municipal nº 14.576, de 05/09/05 e
pela Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.
1.3 - O recebimento e a abertura das PROPOSTAS E DOCUMENTOS
será às 9:00 horas do dia 10/09/2012 no seguinte endereço: Avenida
Eng.º Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, Alto da Boa Vista, Sorocaba
- SP, na sala de Licitação, andar térreo.
1.4 - As dúvidas, informações, esclarecimentos ou outros elementos
necessários ao perfeito entendimento do presente edital e para a
formulação das propostas deverão ser encaminhados à Divisão de
Licitações e Pregões, para o seguinte endereço eletrônico:
pregao@sorocaba.sp.gov.br
"Pregoeira responsável: Rosemeire Fantinati.
Equipe de Apoio:
"Danilo de Oliveira Gomes da Silva.
"Regina Célia Canhada.
1.5 - Que na impossibilidade destes, atuarão como suplentes os demais
funcionários também designados por meio da Portaria SEAD nº.
002/2012.
1.6 - Integra este edital a minuta do contrato e os seguintes anexos:
- Anexo I: Diretriz Básica;
- Anexo II: Planilha Orçamentária;
- Anexo III: Declaração de Cumprimento aos Requisitos de
Habilitação;

02. OBJETO DA LICITAÇÃO.
2.1 - Visa a presente licitação a contratação de uma solução de
acesso à internet para as 32 Unidades do Sabe-Tudo. A solução deve
conter 21 equipamentos (estações de trabalho) para cada unidade,
servidores para gerenciamento dos 21 equipamentos (estações de
trabalho) com estabilizadores de energia, contemplando também as
instalações, manutenções, substituições dos equipamentos de rede,
tais como: switches, No-Breaks para uso nos servidores, fornecimento
de cabos de conexão de rede entre o ponto de rede e a placa do
equipamento (equipamento e servidores), funcionamento dos pontos
de rede da unidade, softwares necessários para o controle da
segurança de dados, filtro de conteúdo de navegação na internet,
antivírus e antispyware gerenciado de forma centralizada e o link de
acesso à internet independente para as 32 unidades, conforme a
especificação do Anexo I. Cada unidade deve possuir um controlador
de tempo de cada estação de trabalho, conforme especificação do
Anexo I. Além de Datashow e Telão para projeção, conforme
especificação. Cada unidade deverá atender a lei ordinária nº 9078,
onde dispõe sobre a acessibilidade de portadores de necessidades
especiais.

03. DO CONTRATO.
3.1 - O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da Ordem
de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado a critério das partes,
nos limites legais permitidos no artigo 57 da LEI.
3.1.1 - O contrato poderá a qualquer tempo, ser aditado para
adequações as disposições governamentais aplicáveis à espécie.
3.2 - Assinar o contrato dentro de no máximo 03 (três) dias após
convocação feita pela Prefeitura, sob pena da multa prevista no
item 16.1.8 deste edital, sem prejuízo das demais sanções previstas
na LEI.
3.3 - Entregar à Prefeitura, trinta dias após a emissão da Ordem dos
Serviços, Garantia correspondente a 5% do valor total do contrato.
3.3.1 - Ocorrendo aditamento, a licitante vencedora deverá
complementar a Garantia proporcionalmente, 05 (cinco) dias após
a assinatura.

04 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO.
4.1 - A licitante vencedora deverá:
4.1.1 - Instalar os equipamentos em 32 (trinta e dois) locais, os quais
serão solicitados pelo setor técnico, mediante Ordem de Início dos
Serviços.
4.1.1.1 - Executar os serviços no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
por Unidade de Sabe Tudo, a partir da solicitação efetivada pela
Divisão de Tecnologia e Estatística Educacional.
4.1.2 - Fazer a substituição dos equipamentos, por outro de
característica idêntica, em caso de sinistro, furto/roubo, defeito, baixo
desempenho ou necessidade de reparos, em no máximo 02 (duas)
horas sem custo para a Prefeitura.
4.1.3 - Instalar e montar todo ambiente lógico de acesso à Internet,
configuração do Firewall e do Controlador de conteúdo, antivírus,
antispware, controlador de Domínio (AD) e Terminal Service.
4.1.4 - Executar a instalação, configuração e testes dos equipamentos
locados, de acordo com a Ordem de Início dos Serviços.
4.1.5 - Oferecer suporte on-site de Segunda à Sexta-feira, das 08h
às 21h e aos sábados das 08h às 13h, com SLA de atendimento de no
máximo 02 (duas) horas após o chamado e 04 (quatro) horas para
a solução.
4.1.5.1 - Os chamados abertos após as 19h serão considerados "em
tratamento", continuando a partir das 08h do dia seguinte para
acompanhamento do SLA.
4.1.5.2 - No prazo de 04 (quatro) horas para solução, a licitante
vencedora deverá, se necessário, substituir os equipamentos
danificados por outros em perfeitas condições de uso, mantendo as
características originais de performance.
4.1.6 - Executar os serviços de acordo com as normas NBR 5410 e
NBR 14565 da ABNT.
4.1.7 - Realizar os serviços após o recebimento da comunicação,
que poderá ser via e-mail, ofício, fax ou outro meio oficial, que será
encaminhado pelo responsável da Unidade.
4.1.8 - Instalar os equipamentos, físico e logicamente nos locais
estipulados e em perfeitas condições de uso e sob sua total
responsabilidade.
4.1.8.1 - As instalações deverão ser validadas pelo fiscalizador do
contrato.
4.1.9 - Desinstalar os equipamentos dentro de cada localidade. Caso
seja mudada a localidade de instalação, o remanejamento/transporte
ocorrerá por sua conta.
4.2 - Representação: Manter à testa dos serviços, um preposto e
responsável, que prestará toda a assistência técnica necessária.
4.3 - Subempreitada: Os serviços não poderão ser subempreitados
no seu todo, podendo, contudo, fazê-lo parcialmente, mantendo,
porém, sua responsabilidade integral e direta perante a Prefeitura.
Os serviços subempreitados deverão ter anuência expressa desta
municipalidade.

4.4 - Todos os Serviços deverão atender a Diretriz Básica, conforme
Anexo I.

05. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - A licitante vencedora deverá:
5.1.1 - Dar assistência técnica e manutenção, zelando para que não
haja paralisação dos equipamentos e serviços, sendo que o atendimento
deverá ser feito dentro de no máximo 02 (duas) horas para atendimento
e 04 (quatro) horas para solução.
5.1.1.1 - Dar orientação técnica aos funcionários que desenvolvem as
atividades nas Unidades sempre que necessário.
5.1.2 - Arcar com os ônus decorrentes da incidência de todos os tributos
federais, estaduais e municipais que possam advir dos serviços
contratados, responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as
exigências das repartições competentes, com total isenção da
Prefeitura.
5.1.3 - Apresentar anualmente a apólice de seguro que dê a cobertura
para todos os equipamentos, contra incêndio, raio, explosão, danos
elétricos, subtração (roubo ou furto), vendaval, granizo ou fumaça.
5.1.4 - Comunicar à PREFEITURA, imediatamente, qualquer
ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução dos
serviços.
5.1.5 - Observar e fazer cumprir:
5.1.5.1 - As normas e procedimentos constantes do manual de
segurança e medicina do trabalho que está exposto na Internet, no
"site" da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br), bem como cumprir o
disposto no artigo 7º inciso 33 da Constituição Federal com a redação
dada pela Lei 9.854/00.
5.2 - A Prefeitura deverá:
5.2.1 - Ceder locais adequados para a colocação dos equipamentos e
zelar pelos mesmos inclusive nos períodos em que permanecerem
fechados (finais de semanas, feriados).
5.2.2 - Fornecer energia elétrica para o funcionamento dos
equipamentos.
5.2.3 - Responsabilizar-se pela guarda e conservação dos equipamentos,
durante a vigência do contrato.

06. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO.
6.1 - A Prefeitura pagará mensalmente à licitante vencedora no 10º
(décimo) dia após a apresentação do Documento Fiscal das unidades
autorizadas e dos relatórios solicitados no anexo I, devidamente
conferido e liberado pelo setor técnico e pelo responsável da unidade,
através de conta bancária cadastrada na Secretaria das Finanças, vale
como recibo o comprovante do depósito.
6.1.1 - Somente será autorizado pagamento para as unidades constantes
da Ordem de Início dos Serviços.
6.1.2 - O Documento Fiscal  só será liberado para pagamento mediante
análise do relatório encaminhado ao Gestor do contrato pelas 32
unidades do Sabe-Tudo.
6.1.3 - Caso o Município possua a Nota Fiscal Eletrônica, a licitante
vencedora deverá, além do arquivo eletrônico do documento fiscal,
encaminhar o mesmo (NFe) impresso à Secretaria da Educação, 1º
andar - Paço Municipal, aos cuidados da fiscalizadora do contrato.
6.1.3.1 - O arquivo eletrônico do documento fiscal deverá ser enviado
para o seguinte e-mail: nfe.sedu@sorocaba.sp.gov.br.
6.1.4 - O vencimento do Documento Fiscal dar-se-á somente após a
execução e não da emissão do mesmo.
6.2 - Entregar com o Documento Fiscal os comprovantes de
recolhimento de Encargos Sociais e Fundiários e de ISS (Imposto
sobre Serviços) relativos ao mês imediatamente anterior, sob pena de
retenção de pagamento.
6.3 - Deverão constar em cada documento fiscal o nº da CPL 1263/
2012, bem como nº do empenho, Banco, nº da Conta Corrente e Agência
Bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de
informação fundamental.
6.4 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-
á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentação do documento corrigido.
6.5 - Por eventual atraso de pagamento não ocasionado pela licitante
vencedora, a Prefeitura pagará juros de 1% (um por cento) ao mês
calculado entre a data do vencimento da obrigação e aquela do seu
efetivo pagamento.
6.6 - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento
devido, os valores correspondentes às multas que eventualmente
forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais.
6.7 - A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de
suas obrigações e deverá tolerar os possíveis atrasos de pagamentos,
nos termos previstos no artigo 78, inciso XV, da Lei.
6.8 - Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12
(doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta. Os preços
terão reajuste de acordo com a variação do índice "Prestação de
Serviços em geral", que pode ser obtido no site da Secretaria de Estado
da Fazenda, obedecendo à seguinte fórmula:
P = Po x. _I                           onde:
                Io
P = Preço reajustado
Po = Preço proposto
I = índice do mês de reajuste
Io = índice do mês de apresentação da proposta
6.9.1 - O reajuste apurado pela fórmula acima, será aplicado para os
serviços realizados a partir do dia 01 do 13º mês.

07. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO.
7.1 - No horário e local indicado no preâmbulo deste edital, será
aberta a sessão de processamento do pregão, iniciando-se com o
credenciamento dos interessados em participar do certame, com
duração mínima de 10 (dez) minutos.
7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao
pregoeiro em envelopes separados, a proposta de preços e os
documentos de habilitação.
7.3 - Uma vez iniciada a abertura do primeiro envelope "PROPOSTA",
estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a
possibilidade de admissão de novos participantes no certame, não
sendo permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado
final deste pregão.
7.4 - O tempo para formulação de lances verbais, para saneamento
da documentação de habilitação e para determinação do valor entre
lances será acordado entre os credenciados e a Equipe de Pregão, por
ocasião do início da sessão pública.
7.5 - Aberto os envelopes "PROPOSTA", pelo pregoeiro, este efetuará
rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em
confronto com o objeto e exigências deste edital.
7.6 - A análise das propostas pelo pregoeiro visará à verificação do

atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
sendo desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências
aqui previstas.
7.6.1 - Será desclassificada a proposta que:
7.6.1.1 - Seja manifestamente inexequível;
7.6.1.2 - Não atenda às exigências deste edital, com exceção dos itens
11.1.3 a 11.1.7.
7.7 - O julgamento será feito pela proposta de MENOR PREÇO
GLOBAL.
7.8 - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor valor
e aqueles que tenham apresentado propostas em valor sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente a de menor
oferta em ordem crescente.
7.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas
escritas de preço nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro
classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3
(três), incluída a de menor oferta, para que seus autores participem
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas.
7.10 - No caso de empate dos preços, serão admitidas para a etapa
seguinte, todas as propostas empatadas, independentemente do número
de licitantes.
7.11 - Classificadas as propostas e uma vez iniciada a etapa competitiva,
o pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas de
forma sequencial a apresentar lances verbais, a partir da licitante
classificada, detentora da proposta de maior oferta e as demais, em
ordem decrescente de preços ofertados, decidindo-se a ordem por
meio de sorteio no caso de empate de preços, antes da inclusão na ata
da licitação.
7.12 - A desclassificação da proposta escrita da licitante importa
preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.
7.13 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente
comprovado e desde que aceito pelo pregoeiro.
7.14 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as
licitantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.
7.15 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas,
na ordem crescente dos valores, considerando-se a aceitabilidade do
preço do primeiro classificado.
7.15.1 - Havendo propostas ou lances de uma ou mais microempresas
(ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) com valor até 5% (cinco
por cento) superior ao da licitante melhor classificada, não sendo esta
ME ou EPP, tais propostas serão consideradas empatadas com a
proposta melhor classificada. Neste caso fica assegurado às ME's e
EPP's empatadas o direito de desempate, sequencialmente, na ordem
de suas classificações, até que o desempate ocorra.
7.15.2 - Decorridos 05 (cinco) minutos da convocação inicial para
que as ME's ou EPP's exerçam o direito de desempate, sem o exercício
de tal direito pelas interessadas, ocorrerá a sua preclusão e a
contratação da proposta originalmente mais bem classificada.
7.16 - Considerado aceitável o menor preço, será aberto o envelope
contendo os documentos de habilitação.
7.17 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos
exigidos no envelope "HABILITAÇÃO", ou os apresentar em desacordo
com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, será inabilitada,
não se admitindo complementação posterior à sessão.
7.18 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da
proposta/documentação.
7.19 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos
neste edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
7.20 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante desatender as
exigências para a habilitação, o pregoeiro examinará o preço
subsequente ao de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de um valor
oferta aceitável que atenda os requisitos de habilitação, sendo então
declarado vencedor.

08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.
8.1 - Os interessados em participar, devem atender a todas as exigências
constantes deste edital e seus anexos.
8.2 - É vedada a participação neste Pregão de empresas:
a)Suspensas nos seus direitos de licitar com a Administração Pública;
b)Declaradas inidôneas pela Administração Municipal, Estadual ou
Federal;
c)Em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou
concurso de credores;

09. DO CREDENCIAMENTO.
9.1 - Para o credenciamento deverão entregar os seguintes documentos:
a)Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de
empresa licitante, cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no
qual estejam expressos seus poderes de exercício de direitos e assunção
de obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade
Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos
administradores.
b)Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público
ou particular com firma reconhecida do outorgante, da qual constem
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do
mandante para a outorga.
c) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação conforme Modelo do Anexo III - Declaração
de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação
c-1) A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, cujo
modelo constitui o Anexo III, estará à disposição das licitantes para
assinatura por ocasião da abertura da sessão, podendo ser preenchida
e assinada pelas licitantes.
d) A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado
concedido pela Lei Complementar nº 123/06 deverá entregar, na
forma da Lei, declaração de que não está incursa em nenhum dos
impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06,
assinada por representante legal da licitante ou por procurador /
credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de
carta de credenciamento.
d-1) Caso não utilizada a faculdade prevista na letra "d", será
considerado que a licitante optou por renunciar aos benefícios previstos

na Lei Complementar nº 123/06.
9.1.1- Os documentos mencionados no item 9.1 alíneas "a" à "d"
poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão
da Imprensa Oficial, nos termos do Art. 32 da Lei 8.666/93.
9.2 - O representante legal ou o procurador deverão identificar-se
exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
9.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas
uma credenciada.
9.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada,
salvo autorização expressa do Pregoeiro.

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES.
10.1 - Os documentos estipulados no item 12 e seus subitens deverão
ser entregues em envelope fechado, consignando-se externamente
o nome da licitante e as expressões:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2012 - CPL Nº 1263/2012
"HABILITAÇÃO"
10.2 - Depois de preenchida de acordo com o item 11, a PROPOSTA
deverá ser entregue em envelope fechado consignando-se
externamente o nome da licitante e as expressões:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2012 - CPL Nº 1263/2012
"PROPOSTA"

11. DA PROPOSTA.
11.1 - A PROPOSTA deverá obedecer aos seguintes critérios:
11.1.1 - Proposta em impresso próprio da licitante, devidamente
identificada e assinada (não podendo ser assinatura digital), contendo
preço mensal, por unidade e total da locação, nele inclusas despesas
com material, mão de obra qualificada, frete, instalação/
desinstalação, manutenção, suprimentos, impostos e outros que
porventura possam ocorrer.
11.1.2 - Relação dos equipamentos com marca, modelo e descrição
técnica, conforme anexo I.
11.1.2.1 - Datasheet com todos os dados e características técnicas
do produto, em conformidade com a exigência do edital.
11.1.3 - Indicação, com nome e qualificação, de quem será o
preposto da licitante que acompanhará a execução dos serviços.
11.1.4 - Nome de quem assinará o contrato (CPF, RG, e cargo que
ocupa na empresa), na hipótese de adjudicação.
11.1.5 - Banco, agência bancária e o nº. da conta corrente, para
pagamentos.
11.1.6 - Número de telefone, fax e e-mail para envio de
correspondências.
11.1.7 - Indicação da forma de garantia para contratar, a ser
oferecida, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, e poderá ser em:
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo
estes ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda (redação dada pela
Lei 11.079/04); ou
b) Seguro garantia; ou
c) Fiança Bancária.
11.1.7.1 - A garantia será liberada depois de resolvidas todas as
pendências relativas a quaisquer punições que porventura possam
ser aplicadas à licitante vencedora.

12. DA HABILITAÇÃO.
12.1 - A HABILITAÇÃO deverá obedecer aos seguintes critérios:
12.1.1 - Habilitação jurídica: (art. 28 da LEI)
a)Registro Comercial, em se tratando de empresa individual.
b)Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de
Sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores, de conformidade com a Lei em vigor;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício, de conformidade
com a Lei em vigor;
d)Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir, de conformidade com a Lei em
vigor;
12.1.1.1 - Fica dispensada a entrega da documentação mencionada
acima, caso tenha apresentado no credenciamento.
Obs.: O objeto social da empresa deverá ser compatível com o
objeto licitado.
12.1.2 - Regularidade Fiscal: (art. 29 da LEI)
a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou
Municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
desta licitação;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Divida Ativa
da União, Fazenda Estadual e Fazenda Municipal (Valores
Mobiliários), do domicílio ou sede da licitante, através de certidões
com prazo de validade vigente;
d)CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, atualizado para
comprovação de situação regular, em cumprimento ao instituído
por Lei.
e)Prova de regularidade do INSS através de certificado atualizado
ou obtido via Internet utilizando-se www.mpas.gov.br, tendo em vista
que a aceitação da Certidão está condicionada a verificação de sua
validade pela Internet.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas ou de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com
efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das
Leis do Trabalho.
12.1.3- Qualificação econômico-financeira: (art. 31 da LEI)
12.1.3.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último
exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03
(três) meses da data da apresentação da proposta.
a) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis serão aceitos,
na forma da lei, quando apresentados por meio de:
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- Publicação em Diário Oficial; ou
- Publicação em Jornal; ou
- Cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial
da sede ou do domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente,
inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.
b) A boa situação financeira da licitante será aferida pela
demonstração, no mínimo, dos seguintes índices:
- ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE  -   ILC = AC/ PC > ou = 1,0
- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL- ILG = AC + RLP/ PC + ELP >
ou = 1,0
- GRAU DO ENDIVIDAMENTO  - GE = (PC + ELP) / AT < ou =
0,50

ONDE:
AC   =  ATIVO CIRCULANTE
PC   =  PASSIVO CIRCULANTE
RLP =     REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP =     EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT   =    ATIVO TOTAL
c) As empresas recém constituídas e que não tenham promovido a
apuração dos primeiros resultados, poderão participar do certame
apresentando o seu "balanço de abertura" que demonstre a sua
situação econômico-financeira, devidamente registrado.
d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,
expedida no domicílio da pessoa física.
12.1.3.1.1 - "Nos termos da NBC-T-2.1 do Conselho Federal de
Contabilidade, item 2.1.4, o balanço e demais demonstrações
contábeis de encerramento de exercício bem como a demonstração
dos índices contábeis deverão ser obrigatoriamente assinados por
contador credenciado e pelo titular da empresa ou seu representante
legal."
12.1.3.2 - Fazer prova de possuir capital social registrado e não inferior
a 10% (dez por cento) do valor total arrematado comprovado através
da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral,
Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrada na
Junta Comercial.
12.1.4 - Qualificação Técnica: (art. 30 da LEI)
a) Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público
ou privado em nome da empresa, comprovando a execução dos
serviços, equivalentes ou superiores a 50 % (cinqüenta por cento),
similares e compatíveis com o objeto desta licitação, devendo neles
constar às quantidades, prazos e características dos serviços (Súmula
24 do TCESP e art. 30 da Lei);
b) Declaração, assinada pelo representante legal, de que não
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 anos (Art. 7, XXXIII/CF).
12.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões
apresentadas, esta Prefeitura aceitará como validas as expedidas
até 90 (noventa) dias contados de sua expedição.
12.3- Se a licitante vencedora a executar o contrato for matriz, todos
os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
12.4 - Os documentos mencionados no item 12 e subitens poderão
ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia
autenticada em cartório ou publicação em órgão da Imprensa Oficial,
nos termos do Artigo 32 da Lei 8.666/93.
12.5 - Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06,
as MEs e EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida no
item 12, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação
à regularidade fiscal.
12.6 - Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal,
será assegurado às MEs e EPPs o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for
declarada a vencedora da licitação, prorrogáveis por igual período,
a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
12.7 - A não-regularização da documentação no prazo previsto acima
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.
12.8 - A licitante que deixar de apresentar os documentos exigidos
no item 12 e subitens será considerada INABILITADA.
OBS: Solicitamos às licitantes, para facilitar a análise e julgamento
dos documentos, que estes sejam apresentados na ordem enumerada
no item 12 e seus subitens, devidamente numerados e reunidos com
presilha para facilitar a juntada no processo.

13. DA VALIDADE DA PROPOSTA.
13.1 - O prazo de validade do compromisso assumido é de 60
(sessenta) dias corridos da data de apresentação da proposta de
preços.

14. DA FISCALIZAÇÃO.
14.1 - A Prefeitura designará a Sra. Kelly Cristina G. M. Cunha
(Gestora de Desenvolvimento Educacional), para representá-la na
qualidade de fiscalizadora do contrato. A fiscalizadora poderá
designar outros funcionários para auxiliá-la no exercício da
fiscalização.

15. DA GARANTIA.
15.1 - Corrigir ou substituir mediante "NOTIFICAÇÃO" desta
Prefeitura, no prazo ali indicado, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços quando não obedecerem às condições de qualidade
ou estiverem em desacordo com o aqui exigido.
15.2 - Caso deixe de prestar os serviços, por razões que der causa,
fica a Prefeitura no direito de contratar qualquer outra empresa, por
conta exclusiva da licitante vencedora, obrigando-a a cobrir todas as
despesas, como outras decorrentes, em razão de sua inadimplência.
15.3 - Da garantia prestada para a execução do contrato, poderá ser
abatido o valor correspondente a eventuais condenações em
processos trabalhistas, em que a mesma seja parte, desde que
referente ao objeto da contratação.
15.4 - O valor subtraído da garantia para pagamento da condenação
trabalhista, deverá ser complementado dentro do prazo designado
pela Prefeitura, em notificação a ser enviada sob pena de aplicação
das sanções aqui previstas, sem prejuízo da rescisão contratual.

15.5 - Em estando o processo trabalhista em andamento, mesmo após
o término do contrato, a garantia ficará retida e somente será restituída
após a conclusão do respectivo processo.

16. DAS MULTAS E SANÇÕES.
16.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula, ou pela
inexecução total ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções,
de acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa prévia:
16.1.1 - Advertência.
16.1.2 - Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) do valor do
contrato por dia, até 10 (dez) dias, pela não substituição dos
equipamentos que não estiverem em bom estado de funcionamento.
16.1.3 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
contrato por dia, até 10 (dez) dias, por descumprimento a cláusula 4,
5 e subitens.
16.1.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia, até
10 (dez) dias, pelo descumprimento a qualquer cláusula.
16.1.5 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
contrato, caso deixe de apresentar os comprovantes de recolhimento
de encargos Sociais e Fundiários, e de ISS, junto com o documento
fiscal.
16.1.6 - Decorridos os dez dias previstos nos itens 16.1.2 a 16.1.4, ou
em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a
Prefeitura a aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser
rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20% (vinte por
cento) do valor total.
16.1.7 - Se o serviço não se iniciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias
após o recebimento da Ordem de Início, sem motivo justificado, a
mesma sofrerá multa equivalente a 1% (um por cento) por dia de
atraso, até o máximo de 10 (dez) dias, após os quais, sem que o tenha
iniciado, a Prefeitura poderá considerar rescindido o contrato, com a
sanção prevista na cláusula 16.1.6.
16.1.8 - A recusa da licitante declarada vencedora em assinar o
contrato, ou o seu não comparecimento para a assinatura no prazo
aqui previsto, caracterizará o descumprimento integral das obrigações
assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de multa de 20 %
(vinte por cento) do valor total.
16.1.8.1 - Na hipótese do subitem anterior a PREFEITURA poderá
convocar a licitante imediatamente classificada ou revogar a licitação
sem que caiba aos licitantes, direito a indenização de qualquer espécie
(artigos 64 e 81 da LEI).
16.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 16.1 e subitens,
poderão ser aplicadas à inadimplente, outras contidas na Legislação
mencionada.
16.3 - O contrato será rescindido, se ocorrer qualquer das hipóteses
previstas no artigo 78 incisos da Lei.
16.4 - A rescisão dar-se-á também automática e independentemente
de qualquer aviso judicial ou extrajudicial se ocorrer qualquer das
hipóteses previstas no artigo 78 inciso da LEI.
16.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
16.6 - A aplicação das penalidades supra mencionada não exonera à
inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.
16.7 - Além das multas que serão aplicadas à inadimplente, as
irregularidades mencionadas nos itens anteriores serão anotadas na
respectiva ficha cadastral

17. RECURSOS FINANCEIROS
17.1 - Os recursos financeiros correrão por conta da dotação do
orçamento vigente, a saber: 100400.3.3.90.39.99.12.361.2022.2737.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS E ESCLARECIMENTOS.
18.1- A licitação será processada e julgada pelo Pregoeiro, da
Prefeitura.
18.2- A Administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a
seu exclusivo critério, por despacho motivado, adiar ou revogar a
presente Licitação, sem que isso represente motivo para que as
empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. Poderá,
também, ser anulada se ocorrer qualquer irregularidade no seu
processamento ou julgamento.
18.3 - Durante a fase de preparação das propostas, as licitantes
interessadas, que tenham tomado conhecimento do edital, poderão
fazer, por escrito, impugnações que serão recebidas até 02 (dois) dias
úteis e esclarecimentos até 03 (três) dias úteis, sendo a contagem de
ambos antes da data fixada para abertura da licitação e protocolada
na Divisão de Licitações e Pregões. Pedidos de esclarecimentos
poderão ser feitos à Pregoeira Rosemeire Fantinati, via e-mail:
pregao@sorocaba.sp.gov.br.
18.4 - O pregoeiro decidirá sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
18.5 - Caso a impugnação seja acolhida, ou os esclarecimentos ou
providências solicitados determinem alterações no edital, será
designada nova data para a realização do pregão.
18.6 - A apresentação da proposta na licitação será considerada como
evidência de que o proponente:
a)Examinou criteriosamente todos os termos e anexos do edital, que
os comparou entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre
qualquer parte duvidosa, antes de apresentá-la.
b) Considerou que os elementos desta licitação lhe permitem a
elaboração de uma proposta totalmente satisfatória.
18.7 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá
manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então
o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de recurso, ficando
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr no término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
18.7.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante
importará: na decadência do direito de recurso, na adjudicação do
objeto do certame pelo pregoeiro a licitante vencedora e no
encaminhamento do processo à autoridade competente para a
homologação.
18.8 - A participação na presente licitação implica no conhecimento
e submissão a todas as cláusulas e condições deste edital, bem como
de todos os seus anexos.
18.9 - Qualquer medida judicial oriunda da presente licitação será
processada na Comarca de Sorocaba/SP, com expressa renuncia de
outra, por mais privilegiada que seja.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2012.

ROSEMEIRE FANTINATI
PREGOEIRA
?
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

SOROCABA, POR MEIO DE SUA PREFEITURA E ............, PARA
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AS UNIDADES DO SABE
TUDO.

Processo CPL nº. 1263/2012.
Entre o Município de Sorocaba, por meio de sua Prefeitura, CNPJ no
MF nº. 46.634.044/0001-74, com sede nesta cidade - Alto da Boa
Vista, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato
representada pelo Prefeito, Dr. Vitor Lippi, brasileiro, casado, médico,
residente e domiciliado nesta cidade e .................................................,
CNPJ no MF nº. ........................................, Inscrição Estadual nº.
............................, com sede na cidade de ........................, à Rua
................................................., neste ato representada pelo Sr.
............................................., portador do RG nº. ........................................
e CPF nº. ..................................................., doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, é lavrado o presente contrato, nos
termos do PREGÃO PRESENCIAL nº 102/2012, e Normas Gerais da
Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, neste ato intitulada LEI,
conforme cláusulas e condições a seguir descritas.

CLÁUSULA 01 - DO OBJETO.
1.1 - Obriga-se a Contratada a prestar serviços de implantação de
uma solução de acesso à internet para as 32 Unidades do Sabe-Tudo.
A solução deve conter 21 equipamentos (estações de trabalho) para
cada Unidade, servidores para gerenciamento dos 21 equipamentos
(estações de trabalho) com estabilizadores de energia, contemplando
também as instalações, manutenções, substituições dos equipamentos
de rede, tais como: switches, No-Breaks para uso nos servidores,
fornecimento de cabos de conexão de rede entre o ponto de rede e a
placa do equipamento (equipamento e servidores), funcionamento
dos pontos de rede da Unidade, softwares necessários para o controle
da segurança de dados, filtro de conteúdo de navegação na internet,
antivírus e antispyware gerenciado de forma centralizada e o link de
acesso à internet independente para as 32 unidades, conforme a
especificação do Anexo I já em seu poder. Cada Unidade deve possuir
um controlador de tempo de cada estação de trabalho, conforme
especificação do Anexo I já em seu poder. Além de Datashow e
Telão para projeção, conforme especificação. Cada Unidade deverá
atender a lei ordinária nº 9078, onde dispõe sobre a acessibilidade de
portadores de necessidades especiais.

CLÁUSULA 02 - DO PRAZO.
2.1 - Este contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da
Ordem de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado a critério das
partes, nos limites legais permitidos no artigo 57 da LEI.
2.1.1 - Este contrato poderá a qualquer tempo, ser aditado para
adequações as disposições governamentais aplicáveis à espécie.
2.2 - Entregar à Prefeitura, trinta dias após a emissão da Ordem dos
Serviços, Garantia correspondente a 5% do valor total deste contrato.
2.2.1 - Ocorrendo aditamento, a contratada deverá complementar a
Garantia proporcionalmente, 05 (cinco) dias após a assinatura.

CLÁUSULA 03 - CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO:
3.1 - A Contratada deverá:
3.1.1 - Instalar os equipamentos em 32 (trinta e dois) locais, os quais
serão solicitados pelo setor técnico, mediante Ordem de Início dos
Serviços.
3.1.1.1 - Executar os serviços no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, por
Unidade de Sabe tudo, a partir da solicitação efetivada pela Divisão
de Tecnologia e Estatística Educacional.
3.1.2 - Fazer a substituição dos equipamentos, por outro de característica
idêntica, em caso de sinistro, furto/roubo, defeito, baixo desempenho
ou necessidade de reparos, em no máximo 02 (duas)  horas sem custo
para a Prefeitura.
3.1.3 - Instalar e montar todo ambiente lógico de acesso à Internet,
configuração do Firewall e do Controlador de conteúdo, antivírus,
antispware, controlador de Domínio (AD) e Terminal Service.
3.1.4 - Executar a instalação, configuração e testes dos equipamentos
locados, de acordo com a Ordem de Início dos Serviços.
3.1.5 - Oferecer suporte on-site de Segunda à Sexta-feira, das 08h às
21h e aos sábados das 08h às 13h, com SLA de atendimento de no
máximo 02 (duas) horas após o chamado e 04 (quatro) horas para a
solução.
3.1.5.1 - Os chamados abertos após as 19h serão considerados "em
tratamento", continuando a partir das 08h do dia seguinte para
acompanhamento do SLA.
3.1.5.2 - No prazo de 04 (quatro) horas para solução, a contratada
deverá, se necessário, substituir os equipamentos danificados por outros
em perfeitas condições de uso, mantendo as características originais
de performance.
3.1.6 - Executar os serviços de acordo com as normas NBR 5410 e
NBR 14565 da ABNT.
3.1.7 - Realizar os serviços após o recebimento da comunicação, que
poderá ser via e-mail, ofício, fax ou outro meio oficial, que será
encaminhado pelo responsável da Unidade.
3.1.8 - Instalar os equipamentos, físico e logicamente nos locais
estipulados e em perfeitas condições de uso e sob sua total
responsabilidade.
3.1.8.1 - As instalações deverão ser validadas pelo fiscalizador deste
contrato.
3.1.9 - Desinstalar os equipamentos dentro de cada localidade. Caso
seja mudada a localidade de instalação, o remanejamento/transporte
ocorrerá por sua conta.
3.2 - Representação: Manter à testa dos serviços, um preposto e
responsável, que prestará toda a assistência técnica necessária.
3.3 - Subempreitada: Os serviços não poderão ser subempreitados no
seu todo, podendo, contudo, fazê-lo parcialmente, mantendo, porém,
sua responsabilidade integral e direta perante a Prefeitura. Os serviços
subempreitados deverão ter anuência expressa desta municipalidade.
3.4 - Todos os Serviços deverão atender a Diretriz Básica, conforme
Anexo I já em seu poder.

04. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 - A Contratada deverá:
4.1.1 - Dar assistência técnica e manutenção, zelando para que não
haja paralisação dos equipamentos e serviços, sendo que o atendimento
deverá ser feito dentro de no máximo 02 (duas) horas para atendimento
e 04 (quatro) horas para solução.
4.1.1.1 - Dar orientação técnica aos funcionários que desenvolvem as
atividades nas Unidades sempre que necessário.
4.1.2 - Arcar com os ônus decorrentes da incidência de todos os tributos
federais, estaduais e municipais que possam advir dos serviços

contratados, responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as
exigências das repartições competentes, com total isenção da
Prefeitura.
4.1.3 - Apresentar anualmente a apólice de seguro que dê a cobertura
para todos os equipamentos, contra incêndio, raio, explosão, danos
elétricos, subtração (roubo ou furto), vendaval, granizo ou fumaça.
4.1.4 - Comunicar à PREFEITURA, imediatamente, qualquer
ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução dos
serviços.
4.1.5 - Observar e fazer cumprir:
4.1.5.1 - As normas e procedimentos constantes do manual de
segurança e medicina do trabalho que está exposto na Internet, no
"site" da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br), bem como cumprir
o disposto no artigo 7º inciso 33 da Constituição Federal com a redação
dada pela Lei 9.854/00.
4.2 - A Prefeitura deverá:
4.2.1 - Ceder locais adequados para a colocação dos equipamentos
e zelar pelos mesmos inclusive nos períodos em que permanecerem
fechados (finais de semanas, feriados).
4.2.2 - Fornecer energia elétrica para o funcionamento dos
equipamentos.
4.2.3 - Responsabilizar-se pela guarda e conservação dos
equipamentos, durante a vigência deste contrato.

05. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO.
5.1 - A Prefeitura pagará à Contratada os valores constantes da
proposta anexa.
5.2 - A Prefeitura pagará mensalmente à licitante vencedora no 10º
(décimo) dia após a apresentação do Documento Fiscal das unidades
autorizadas e dos relatórios solicitados no anexo I já em seu poder,
devidamente conferido e liberado pelo setor técnico e pelo
responsável da unidade, através de conta bancária cadastrada na
Secretaria das Finanças, vale como recibo o comprovante do
depósito.
5.2.1 - Somente será autorizado pagamento para as unidades
constantes da Ordem de Início dos Serviços.
5.2.2 - O Documento Fiscal só será liberado para pagamento
mediante análise do relatório encaminhado ao Gestor do contrato
pelas 32 unidades do Sabe-Tudo.
5.2.3 - Caso o Município possua a Nota Fiscal Eletrônica, a Contratada
deverá, além do arquivo eletrônico do documento fiscal, encaminhar
o mesmo (NFe) impresso à Secretaria da Educação, 1º andar - Paço
Municipal, aos cuidados da fiscalizadora deste contrato.
5.2.3.1 - O arquivo eletrônico do documento fiscal deverá ser enviado
para o seguinte e-mail: nfe.sedu@sorocaba.sp.gov.br.
5.2.4 - O vencimento do Documento Fiscal dar-se-á somente após
a execução e não da emissão do mesmo.
5.3 - Entregar com o Documento Fiscal os comprovantes de
recolhimento de Encargos Sociais e Fundiários e de ISS (Imposto
sobre Serviços) relativos ao mês imediatamente anterior, sob pena
de retenção de pagamento.
5.4 - Deverão constar em cada documento fiscal o nº da CPL 1263/
2012, bem como nº do empenho, Banco, nº da Conta Corrente e
Agência Bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta
de informação fundamental.
5.5 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-
se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado,
a partir da apresentação do documento corrigido.
5.6 - Por eventual atraso de pagamento não ocasionado pela
contratada, a Prefeitura pagará juros de 1% (um por cento) ao mês
calculado entre a data do vencimento da obrigação e aquela do seu
efetivo pagamento.
5.7 - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento
devido, os valores correspondentes às multas que eventualmente
forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais.
5.8 - A contratada não poderá suspender o cumprimento de suas
obrigações e deverá tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, nos
termos previstos no artigo 78, inciso XV, da Lei.
5.9 - Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12
(doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta. Os
preços terão reajuste de acordo com a variação do índice "Prestação
de Serviços em Geral", que pode ser obtido no site da Secretaria de
Estado da Fazenda, obedecendo à seguinte fórmula:
P = Po x. _I                           onde:
                Io
P = Preço reajustado
Po = Preço proposto
I = índice do mês de reajuste
Io = índice do mês de apresentação da proposta
5.9.1 - O reajuste apurado pela fórmula acima, será aplicado para
os serviços realizados a partir do dia 01 do 13º mês.

CLÁUSULA 06 - DAS MULTAS E SANÇÕES
6.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula, ou
pela inexecução total ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes
sanções, de acordo com a infração cometida, garantida a defesa
prévia:
6.1.1 - Advertência;
6.1.2 - Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) do valor deste
contrato por dia, até 10 (dez) dias, pela não substituição dos
equipamentos que não estiverem em bom estado de funcionamento.
6.1.3 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor deste
contrato por dia, até 10 (dez) dias, por descumprimento a cláusula
3, 4 e subitens.
6.1.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato por dia,
até 10 (dez) dias, pelo descumprimento a qualquer cláusula.
6.1.5 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor deste
contrato, caso deixe de apresentar os comprovantes de recolhimento
de encargos Sociais e Fundiários, e de ISS, junto com o documento
fiscal.
6.1.6 - Decorridos os dez dias previstos nos itens 6.1.2 a 6.1.4, ou em
caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a
Prefeitura a aplicar as sanções aqui previstas, este contrato poderá
ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20% (vinte por
cento) do valor total.
6.1.7 - Se o serviço não se iniciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias
após o recebimento da Ordem de Início, sem motivo justificado, a
mesma sofrerá multa equivalente a 1% (um por cento) por dia de
atraso, até o máximo de 10 (dez) dias, após os quais, sem que o tenha
iniciado, a Prefeitura poderá considerar rescindido este contrato,
com a sanção prevista na cláusula 6.1.6.
6.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 6.1 e subitens,
poderão ser aplicadas à inadimplente, outras contidas na Legislação
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mencionada.
6.3 - Este contrato será rescindido, se ocorrer qualquer das hipóteses
previstas no artigo 78 incisos da Lei.
6.4 - A rescisão dar-se-á também automática e independentemente
de qualquer aviso judicial ou extrajudicial se ocorrer qualquer das
hipóteses previstas no artigo 78 inciso da LEI.
6.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.6 - A aplicação das penalidades supra mencionada não exonera à
inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.
6.7 - Além das multas que serão aplicadas à inadimplente, as
irregularidades mencionadas nos itens anteriores serão anotadas na
respectiva ficha cadastral

CLÁUSULA 07 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
7.1 - Os recursos financeiros correrão por conta da dotação do
orçamento em vigor: 100400.3.3.90.39.99.12.361.2022.2737.

CLÁUSULA 08 - DA RESCISÃO.
8.1 - A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer
aviso judicial ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou
dissolução da Contratada, deixe a mesma de cumprir qualquer
exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso
a critério da Prefeitura.

CLÁUSULA 09 - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM
CASO DE RESCISÃO.
9.1 - Em caso de rescisão, a Contratada reconhece integralmente os
direitos da Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da LEI, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa
acarretar.

CLÁUSULA 10 - DA VINCULAÇÃO.
10.1 - Faz parte deste contrato a proposta da Contratada, constante
do Processo CPL nº 1263/2012.

CLÁUSULA 11 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
11.1 - O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos
e nos casos omissos, subsidiariamente pelo Código Civil e Código de
Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA 12 - CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO.
12.1 - Fica a Contratada obrigada a manter durante toda a execução
deste contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação
exigidas.

CLÁUSULA 13 - DA FISCALIZAÇÃO.
13.1 - A Prefeitura designará a Sra. Kelly Cristina G. M. Cunha (Gestora
de Desenvolvimento Educacional), para representá-la na qualidade
de fiscalizadora deste contrato. A fiscalizadora poderá designar outros
funcionários para auxiliá-la no exercício da fiscalização.

CLÁUSULA 14 - DO VALOR TOTAL DO CONTRATO:
14.1 - Ë dado ao presente contrato o valor total de R$
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
(_________________________________________).

CLÁUSULA 15 - DO FORO.
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Sorocaba para solução
de quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.
E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento
de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença
de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins e
efeitos legais.
Palácio dos Tropeiros, em ..... de ................ de 2012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

Vitor Lippi
PREFEITO DE SOROCABA

...........................................................
CONTRATADA

Testemunhas:

01) ___________________________

 02) _______________________

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo CPL nº 762/2010 - PP Nº 32/2010.
Objeto: Fornecimento de Curativos para as Unidades de Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/08/2011, prorrogado por
02 (dois) meses, a partir de 08/08/12 até 07/10/12, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Cremer S. A..

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1421/2010 - PE Nº 100/2010.
Objeto: Fornecimento de reagentes para o Laboratório de Análises
Clínicas - LAMAC.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/05/2011 prorrogado por
03 (três) meses, a partir de 27/05/2012 a 26/08/2012, nos termos do
artigo 57 e incisos da Lei 8.666/93
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Aimara Comércio e Representações Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1421/2010 - PE Nº 100/2010.
Objeto: Fornecimento de reagentes para o Laboratório de Análises

Clínicas - LAMAC.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/05/2011 prorrogado por 03
(três) meses, a partir de 27/05/2012 a 26/08/2012, nos termos do artigo
57 e incisos da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Roche Diagnóstica Brasil Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1575/2009 - CP nº 012/2009
Objeto: Serviços de roçagem nos próprios municipais, com
fornecimento de materiais .
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/05/2010 prorrogado por
12(doze) meses, a partir de 21/07/2012 até 20/07/2013,   nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços Técnicos LTDA

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 708/2012 - DL nº 096/2012
Objeto: Prestação de serviços de destinação final de resíduos públicos
de limpeza urbana de Sorocaba em aterro licenciado .
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/03/2012, prorrogado por
30(trinta) dias, a partir de 29/06/2012 até 28/07/2012, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Proactiva  Meio Ambiente Brasil LTDA.
Valor: R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais)

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1081/2011 - CP Nº 014/2011.
Objeto: Construção da Creche no Jardim Santa Esmeralda.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/09/2011, prorrogado por 80
(oitenta) dias, a partir de 06/08/2012 até 24/10/2012, nos termos do
artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Impacto Gouvea Construtora e Incorporadora Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1087/2011- CP Nº 020/2011.
Objeto: Construção de Creche no Conjunto Habitacional Ana Paula
Eleutério.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/10/2011, prorrogado por
121 (cento e vinte e um) dias, a partir de 02/08/2012 até 30/11/2012,
nos termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Projeção Engenharia Paulista de Obras Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DO TERMO DE
ADITIVO DE CONTRATO.

Processo CPL nº 1224/2010 - TP Nº 013/2010
Objeto: Execução de pisos em calçadas de áreas públicas e avenidas.
Assunto: Fica através deste termo retificada a Cláusula II do Termo
de Prorrogação e Aditivo de contrato.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços Técnicos LTDA
Valor: R$ 198.250,00 (Cento e Noventa e Oito Mil, Duzentos e Cinquenta
Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2522/2010- CP Nº 032/2010.
Objeto: Reforma do prédio que abrigará a ETEC no bairro Parada do
Alto.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/01/2011, prorrogado por 49
(Quarenta e Nove) dias, a partir de 01/06/2012 até 19/07/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2929/2011- CP Nº 066/2011.
Objeto: Construção de Ponte Sobre o Rio Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/03/2012, prorrogado por 71
(setenta e um) dias, a partir de 21/08/2012 até 30/10/2012, nos termos
do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.

Contratada: Bema Empreendimentos, Importação e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4036/10 - CP Nº 055/2010.
Objeto: Construção da Escola Estadual no Jardim Ipanema Ville.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/06/2011, prorrogado por
130 (cento e trinta) dias, a partir de 12/08/2012 até 19/12/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Projeção Engenharia Paulista de Obras Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0628/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 106/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE CATETER E
TUBOS PARA UNIDADES DE SAÚDE DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 97.880,00 (Noventa e Sete Mil, Oitocentos e Oitenta Reais).
CONTRATADA: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS
CIRÚRGICAS LTDA.
VALOR: R$ 252.348,00 (Duzentos e Cinquenta e Dois Mil, Trezentos
e Quarenta e Oito Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.36.10.302.1011.2852.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0825/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 136/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
ENFERMAGEM PARA UNIDADES DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: MEDI HOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 324.278,00 (Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Duzentos e
Setenta e Oito Reais).
CONTRATADA: POLAR FIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 107.799,98 (Cento e Sete Mil, Setecentos e Noventa e
Nove Reais e Noventa e Oito Centavos).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.36.10.302.1011.2852.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0255/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 035/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE LUVAS PARA
A SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: EMBRACICAL INDÚSTRIA E COM. DE
MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA ME.
VALOR: R$ 367.675,00 (Trezentos e Sessenta e Sete Mil, Seiscentos
e Setenta e Cinco Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.36.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1239/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 159/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
SUPLEMENTOS ALIMENTARES EM ATENDIMENTO A
MANDADOS JUDICIAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE
PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 40.040,00 (Quarenta Mil e Quarenta Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.07.10.301.1001.2545.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 618/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2011.
OBJETO: SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DA FROTA DESTA
PREFEITURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PRIME ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE

CRÉDITO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA-EPP.
VALOR: R$ 2.795.398,60 (Dois Milhões, Setecentos e Noventa e
Cinco Mil, Trezentos e No-venta e Oito Reais, Sessenta Centavos).
DOTAÇÃO: 050100.3.3.90.39.99.04.122.7007.2400

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0469/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2012.
OBJETO: DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE
TELECOMUNICAÇÕES TIPO PABX DIGITAL IP COM
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO PARA O
PARQUE TECNOLÓGICO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: RA TELECOM LTDA EPP.
VALOR: R$ 59.900,00 (Cinquenta e Nove Mil e Novecentos Reais).
DOTAÇÃO: 150100.4.4.90.52.06.22.661.6015.1577.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 725/2010.
MODALIDADE: TP 006/2010.
OBJETO: Destinado ao Serviço Técnico Especializado de
Videomonitoramento para atender o Programa Sabe Tudo.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 18/01/2011, prorrogado
por 23 (vinte e três) dias, a partir de 17/07/2012 até 09/08/2012, de
acordo com o  artigo 57 Inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: SEKRON SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA.
VALOR: R$ 20.863,70 (Vinte Mil, Oitocentos e e Sessenta e Três
Reais).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 2273/2011.
MODALIDADE: PP 158/2011.
OBJETO: Destinado a prestação de serviço de distribuição de
materiais, mobiliários e equi-pamentos para unidades escolares.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 04/11/2011, aditado em
25% (vinte e cinco por cen-to), dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: COMÉRCIO DE SUCATAS E TRANSPORTES
GAGLIARDI LTDA ME
VALOR: R$ 39.971,25 (Trinta e Nove Mil, Novecentos e Setenta e
Um Reais, Vinte e Cinco Centavos).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 103/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 103/2012 - CPL nº 622/2012, destinado ao SERVIÇO
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
LAVADORAS E SECADORAS DAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL. Sorocaba, 29 de agosto de 2012. Rosemeire Fantinati
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 187/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 187/2012 - CPL nº 1436/2012, destinado à AQUISIÇÃO
DE BEBEDOUROS ELÉTRICOS PARA UNIDADES
ESCOLARES. Sorocaba, 24 de agosto de  2012. Rosemeire Fantinati
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 141/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 141/2012 - CPL nº 1727/2012, destinado a
DESTINADO A AQUISIÇÃO DE SWITCH PARA UNIDADES
DO SABE TUDO . Sorocaba, 29 de agosto 2012. Rosemeire Fantinati
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 255/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 255/2011 - CPL nº 3478/2011, destinado à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA NA NOVA UNITE .
Sorocaba, 27 de agosto de 2012. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.
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 LEIS
LEI Nº 10.233, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JOÃO TRISTÃO DE SALLES" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 244/2012 - autoria do Vereador ANTONIO
CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOÃO TRISTÃO DE SALLES" a Rua 5,
localizada no Jardim Residencial Le France, que se inicia na Rua 7
e termina na Rua 1, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1925 - 1993".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei para perpetuar
o nome do Sr. João Tristão de Salles, denominando a Rua 5, localizada
no Jardim Residencial Le France, com início na Rua 7 e término na
Rua 1 do mesmo Bairro, nesta cidade.
Senhor João, nasceu na Cidade de Avaré - SP no dia 15 de Agosto de
1993, filho de Vicente Tristão de Salles e Benedita Maria do Espírito
Santo.
Casou-se com a Senhora Alice Rosa de Salles, sobrevivendo desse
enlace o nascimento de cinco filhos.
Senhor João Tristão, ainda jovem ingressou para a Cidade de
Sorocaba e trabalhou na antiga Estrada de Ferro Sorocabana, em
seguida trabalhou como pedreiro. Seu grande orgulho era ser morador
de Sorocaba e comemorar o aniversário junto com a Cidade.
Homem de fibra, trabalhador e honesto, esteve sempre junto de sua
família ou de quem precisasse do seu auxilio, procurou sempre dar
exemplo de humildade e honestidade a sua família.
Seu falecimento ocorreu ao 10º dia de Março de 1993, com 67 anos
de idade, deixando uma profunda tristeza no seio familiar, parentes,
amigos e aqueles que serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança sejam
preservados com a perpetuação do honrado nome do Sr. João Tristão
de Salles, a uma via pública de nossa cidade, que este Vereador
submete a apreciação do Egrégio Plenário para a merecida
homenagem.

LEI Nº 10.234, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "DR. KLINGER MUARREK" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 277/2012 - autoria do Vereador PAULO
FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "DR. KLINGER MUARREK" a Rua 11,
localizada no Jardim Reserva Ipanema, que se inicia na Rua 16 e
termina na Rua 19, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Juiz de Direito Emérito 1932/2012".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O Dr. Klinger Muarrek nasceu na cidade de Piratininga, interior de
São Paulo. Estudou e se formou em Direito na Universidade Federal
do Paraná. Como Magistrado desempenhou suas funções nas cidades
de Paulo de Faria, Tupi Paulista e Franca.
Em 1974 transferiu-se para Sorocaba, onde atuou em nosso Fórum
até 1989. Foi Juiz Eleitoral e Diretor do Fórum por muitos anos e
participava ativamente na vida da cidade. Sempre esteve ao lado das
grandes causas de Sorocaba e se identificou fortemente com a nossa
comunidade. Recebeu em Novembro de 1989 o Título de Cidadão
Sorocabano.
Era casado com a Sra. Neila Muarrek com quem teve 3 filhos. Após
sua aposentadoria dedicou-se, em seu sítio na cidade de Tupã, à
plantação de abacates.
Residia na Capital paulista e faleceu vítima de um AVC (Acidente
Vascular Cerebral), em 7 de Junho de 2012. Por tudo o que fez por
Sorocaba e pela sua identificação e participação nas grandes causas
de nossa terra, o Dr. Klinger é merecedor desta homenagem que visa
perenizar o seu nome em uma via pública da cidade.

LEI Nº 10.235, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ARANTES GRASSI" a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 281/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "ARANTES GRASSI" a Rua 1, localizada no
Jardim Residencial Morada das Flores, que se inicia na Rua Rosa
Dorotéia Muller e termina na Rua José Rosa Filho, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1931 - 2010".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Arantes Grassi nasceu em Sorocaba, no dia 19 de Setembro de 1931.
Filho de Bruneto Grassi e Flora Galli. Sempre revelou ser portador de
sólida formação moral demonstrando em toda e qualquer
circunstância respeitar profundamente a dignidade humana do
próximo.
Num trabalho particular de benevolência nunca descansou para levar
ao próximo um gesto de amor, uma atitude de carinho em conselhos
quer moral, espiritual ou profissional mantendo o olhar na esperança
e o sorriso na certeza do sucesso.
Cuidadoso com o próximo enviava mensagens manuscritas a familiares
e conhecidos transmitindo momentos de muita paz. Na família. sempre
buscou a união pela concórdia sabendo ser a família a célula mater
da sociedade que se melhorada aliviaria a miséria e a opressão.
Como profissional, sempre foi fiel a legalidade, destemido profissional
cumpridor de seu trabalho com extrema pontualidade. Por tudo isso
além da eterna saudade deixou para a família, os amigos e para a
sociedade um exemplo inquestionável de ser humano e cidadão.
Faleceu em 12 de Dezembro de 2010.
Por tais razões e dever de justiça apresentamos o nome do Sr. Arantes
Grassi para a Rua 1 do Jardim Residencial Morada das Flores, com
início na Rua Rosa Dorotéa Muller e término na José Rosa Filho, do
mesmo Residencial.

LEI Nº 10.236, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "VILMA RODRIGUES RIBAS" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 284/2012 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica denominada "VILMA RODRIGUES RIBAS" a Travessa
1, localizada no Bairro da Campininha, no Éden, que se inicia na Rua
Isaltino da Silva, a antiga Estrada dos Sete Alqueires e ou travessa H
da Campininha, e termina em cul-de-sac, do mesmo Bairro, nesta
cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1937-2007".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

(Processo nº 16.875/2012)
LEI Nº 10.237, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 9.783, de 9 de Novembro de 2011 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 311/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica expressamente revogada a Lei nº 9.783, de 9 de Novembro de 2011, que dispôs sobre a denominação de "DORANTO CROCE"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providencias.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Vilma Rodrigues Ribas nasceu no dia 24 de Junho de 1937, nesta
cidade, filha do Senhor Norberto Augusto Pimpão e da Senhora
Rosa Rodrigues.
Era uma pessoa alegre, batalhadora, coração humilde.
Não negava favores, sem discriminação e a qualquer momento.
Foi casada com Francisco José Ribas, no qual tiveram os filhos Helio
José e Norberto.
Foi mãe exemplar, sempre dedicada aos seus familiares.
Infelizmente no dia 11 de Junho de 2007 veio a falecer deixando
muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração dos
demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de
grande reconhecimento na região.
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LEI Nº 10.238, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Autoriza o Município a celebrar Convênio de Cooperação Técnica com a Flextronics International Tecnologia Ltda., e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 312/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Sorocaba autorizado a celebrar Convênio de Cooperação Técnica com a Flextronics International Tecnologia Ltda.,
objetivando a obtenção de sementes de espécies nativas da Área de Preservação Permanente - APP, do Parque Mário Covas.
Parágrafo único. O Termo de Convênio a que se refere o caput deste artigo fica fazendo parte integrante da presente Lei.
Art. 2º Para execução do Convênio a que se refere esta Lei, não se admite repasse de recursos financeiros, a qualquer título entre os participes.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA AMBIENTAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA
LTDA E A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE SOROCABA - SEMA, COM OBJETIVO DE OBTENÇÃO DE SEMENTES
NO PARQUE MÁRIO COVAS.

A FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 74.404.229/0001-28, com sede
a Rodovia Senador José Ermírio de Moraes, km 11, Bairro de Aparecidinha, na cidade de Sorocaba, neste ato representada por EDSON DIAS,
portador da Carteira de Identidade RG nº 8.822.170 SSP/SP, CPF nº 981.096.778-00 e a SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
DE SOROCABA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Dr. Campos Salles, nº 850, Vila Assis na Cidade de Sorocaba, neste ato
representado por Dr. VIDAL DIAS MOTA JR. Diretor da Área de Gestão Ambiental, portador da Carteira de Identidade nº RG nº .....SSP/
SP, CPF nº ....., resolvem celebrar o presente Termo, que visa a OBTENÇÃO DE SEMENTES, através de processo de coleta direta na Área
de Proteção Permanente, parte do Parque Mário Covas, em conformidade com as normas legais vigentes e as cláusulas e condições abaixo
discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo visa à implantação de ações com a finalidade de obter sementes de espécies nativas da Área de Preservação Permanente
- APP, parte do Parque Mário Covas.
Parágrafo único. Fica estabelecida à parceria direta dos entes deste Termo de Cooperação Técnica, que passará a ser denominada de
"COLETA DE SEMENTES".

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
I - Das Obrigações Comuns
a) Orientar os participantes das atividades de coleta a atender as regras estabelecidas para incursão na APP e Parque Mário Covas;
b) Coletar amostras e identificar matrizes para de interesse ambiental.
II - Compete a SEMA
a) Orientar as incursões nas áreas de interesse;
b) Realizar a articulação entre as partes para obtenção de autorização das incursões;
III - Compete á FLEXTRONICS
a) Viabilizar as incursões programadas pela SEMA;
b) Disponibilizar recursos para apoio logístico às incursões;

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS
Esta cooperação técnica celebrada entre as partes não admite repasse de recursos financeiros, a qualquer título, entre os partícipes.

CLÁUSULA QUARTA - ABRANGÊNCIA DO PROJETO
As incursões para coleta de sementes, objeto deste Termo, são restritas a área compreendida no Parque Mário Covas.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo entrará em vigor na data de sua assinatura, e terá vigência de 02 (dois) anos, após este prazo, caso as partes desejem
prorrogar o mesmo, o deverão fazer através de termo aditivo assinado por ambas as partes.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação deste Termo em meios de publicação oficial é de responsabilidade da SEMA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS E DAS ALTERAÇÕES
Os casos não contemplados no presente instrumento, bem como as alterações que se façam necessárias no todo ou em parte, serão avençadas
em comum acordo entre as partes, mediante lavratura de Termo Aditivo, obedecidas às disposições legais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, se comprovadamente as partes não cumprirem com as suas obrigações, caso em que deverá
ser lavrado "Termo de Rescisão" acompanhado, se necessário, de justificativa administrativa.
Não obstante, qualquer das partes poderá resilir o presente contrato a qualquer tempo e imotivadamente, mediante comunicação à outra parte
por escrito, enviada com antecedência de 30 dias, sem quaisquer penalidades. Na hipótese de resilição ou rescisão, as obrigações correspondentes
às operações já iniciadas deverão ser concluídas nos termos desta avença, permanecendo exigíveis todas as obrigações já constituídas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
As dúvidas que porventura forem suscitadas no transcorrer deste instrumento serão resolvidas administrativamente, ficando, contudo, eleito
o foro da Comarca de Sorocaba/ SP, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que seja.
E por assim estarem, justos e acordados, firmam o presente em (02) duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas a seguir.
Palácio dos Tropeiros, em       de           de 2 012

____________________________
Flextronics International Tecnologia Ltda.

Edson Dias
Diretor Financeiro

________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE SOROCABA

VIDAL DIAS MOTA JUNIOR
Diretor da Área de Gestão Ambiental

(Processo nº 17.126/2012)
LEI Nº 10.239, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Cria o Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 313/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Município de Sorocaba, entidade contábil sem personalidade jurídica,
com o objetivo de dar sustentação financeira aos contratos de Concessão Administrativa e Patrocinada firmados entre a Administração
Pública Municipal e particulares, nos termos da Lei Federal nº 11.079, de 30 de Dezembro de 2004.
Art. 2º São beneficiárias do Fundo as empresas parceiras definidas e habilitadas nos termos da Lei.
Art. 3º Consideram-se recursos do Fundo:
I - os recursos provenientes do recebimento de créditos oriundos da dívida ativa do Município, descontados destes os valores já comprometidos
junto à Procuradoria do Município;
II - as dotações consignadas no orçamento do Município e os créditos adicionais;
III - os rendimentos provenientes de depósitos bancários, desde que declarada sua origem e, aplicações financeiras do Fundo;
IV - as doações, os auxílios, as contribuições e os legados destinados ao Fundo;
V - os provenientes de operações de crédito internas e externas;
VI - outras receitas destinadas ao Fundo.
§1º Os recursos de que trata este artigo serão depositados em conta especial, em instituição financeira indicada pelo Poder Executivo.
§2º Os rendimentos de aplicações decorrentes de recursos do Fundo serão a ele creditados.
Art. 4º Poderão ser alocados ao Fundo:
I - ativos de propriedade do Município, em especial os originados de recebimento de créditos oriundos da dívida ativa do Município, descontados
destes os valores já comprometidos junto à Procuradoria do Município, em montante e condições definidos, por Decreto do Chefe do Poder
Executivo;
II - bens móveis e imóveis observadas as condições previstas em Lei.
§1º As receitas decorrentes do recebimento dos ativos de que trata o inciso I e da alienação dos bens de que trata o inciso II deste artigo poderão
ser utilizadas prioritariamente no pagamento de parcelas devidas pelo contratante.
§2º As disponibilidades do Fundo decorrentes do recebimento dos ativos de que tratam os incisos I e II não utilizadas na forma prevista do §1º
deste artigo serão transferidas para o Tesouro Municipal, na forma do regulamento, e substituídas por ativos de igual valor.
Art. 5º O Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Município operará a liberação de recursos para os concessionários contratados
e oferecerá garantias reais que lhes assegurem a continuidade do desembolso pelo Município dos valores contratados, na forma da legislação
em vigor.
§1º As condições para a liberação e a utilização de recursos do Fundo por parte do beneficiário e para a concessão de garantias serão
estabelecidas nos contratos de Concessão Administrativa e de Concessão Patrocinada, firmados nos termos da Lei.
§2º A contrapartida do beneficiário será a comprovação da realização dos investimentos necessários para o cumprimento das obrigações
previstas nos contratos de Concessão Administrativa e de Concessão Patrocinada.
Art. 6º O prazo de vigência do Fundo é de 20 (vinte) anos, prorrogáveis por igual período, contados da data da publicação desta Lei, sempre
submetidos ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social, bem como ao Legislativo.
Art. 7º O órgão gestor do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Município, bem como seu agente financeiro serão fixados por
meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo.
Art. 8º O grupo coordenador do Fundo será definido por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo:
Art. 9º Os demonstrativos financeiros e os critérios para a prestação de contas do Fundo observarão as normas gerais sobre contabilidade
pública e fiscalização financeira e orçamentária, conforme o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1964.
Parágrafo único. Independente dos critérios definidos no "caput" deste artigo o órgão gestor encaminhará ao Legislativo prestação de contas
até o último dia de março do exercício subsequente, na forma de audiência pública.
Art. 10. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.464/2011)
LEI Nº 10.240, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre a criação do Conselho do Parque Natural Municipal  Corredores de Biodiversidade - CPNMCBio, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 321/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Conselho do Parque Natural Municipal Corredores de Biodiversidade - CPNMCBio, órgão colegiado local, de composição
paritária, com caráter consultivo e de assessoramento da Prefeitura Municipal de Sorocaba, cuja função é ser um fórum democrático de
valorização, controle social, discussão, negociação e gestão da unidade de conservação, incluída a sua zona de amortecimento ou área
circundante, para tratar de questões sociais, econômicas, culturais e ambientais que tenham relação com a unidade de conservação.
Parágrafo único. O CPNMCBio fica subordinado ao Executivo a fim de que, dispondo da organização administrativa da Prefeitura, possa gerar
condições de desenvolvimento de suas atividades.
Art. 2° O CPNMCBio tem por finalidade:
I - conhecer, discutir, propor e divulgar as ações do Parque Natural Municipal  Corredores de Biodiversidade, promovendo ampla discussão
sobre o seu papel e a sua gestão;
II - criar câmaras e grupos temáticos para análise e encaminhamento de especificidades do Parque;
III - demandar e propor aos órgãos competentes, instituições de pesquisa e de desenvolvimento socioambiental, ações que promovam a
conservação dos recursos naturais do Parque Natural Municipal Corredores de Biodiversidade, sua zona de amortecimento ou área circundante
e que visem à sustentabilidade socioambiental, integrando os conhecimentos técnico-científicos e saberes tradicionais;
IV - acompanhar pesquisas do Parque Natural Municipal Corredores de Biodiversidade, propondo medidas para que os conhecimentos
gerados contribuam para a integridade do parque e para a sua sustentabilidade socioambiental;
V - demandar e propor ações ou políticas públicas de conservação, proteção, controle, educação ambiental, monitoramento e manejo do
Parque Natural Municipal Corredores de Biodiversidade e da zona de amortecimento ou área circundante;
VI - elaborar Plano de Ação que contenha o cronograma de atividades e mecanismos de avaliação continuada das atividades do Conselho;
VII - formalizar suas orientações por meio de recomendações e moções, as quais também deverão constar nas atas das correspondentes
reuniões a serem caminhadas formalmente pelo presidente do Conselho ou conforme estabelecido em seu Regimento Interno;
VIII - identificar os problemas e conflitos, propor soluções, bem como identificar as potencialidades de manejo do Parque Natural Municipal
Corredores de Biodiversidade, em articulação com os atores sociais envolvidos.
Art. 3º O CPNMCBio será composto por 20 (vinte) membros:
I - 10 (dez) representantes do Poder Público, sendo:
a) 06 (seis) do Executivo Municipal;
b) 01 (um) da Fundação Florestal do Estado de São Paulo;
c) 02 (dois) do Poder Público Estadual;
d) 01 (um) do Poder Público Federal.
II - 10 (dez) representantes dos segmentos civis de Sorocaba, sendo:

a) 01 (um) de Ensino Superior;
b) 01 (um) de ONG's ambientalistas;
c) 01 (um) de Associação Civil com previsão estatutária na área de meio ambiente;
d) 01 (um) de Conselhos de Classe e Associações Profissionais;
e) 01(um) representante do Parque Tecnológico;
f) 01 (um) representante do COMDEMA - Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente;
g) 01 (um) representante do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê;
h) 01 (um) representante do CIESP/FIESP;
i) 02 (dois) representantes do movimento sindical indicados pelas Centrais Sindicais.
Parágrafo único. Todos os membros do Conselho deverão ter suplentes.
Art. 4º O CPNMCBio será dirigido por um Presidente, por um Vice-Presidente e um Secretário.
§1º A Presidência será exercida pelo (a) Secretário (a) do Meio Ambiente, ou por membro por ele (a) indicado.
§2º O Vice-Presidente e o Secretário serão eleitos por seus pares, dentre os membros do Conselho, por maioria dos votos.
Art. 5º Os membros do CPNMCBio terão mandato de 02 (dois) anos, com possibilidade de reeleição por mais um mandato consecutivo.
Art. 6º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente uma vez por mês, na forma estabelecida em seu regimento interno e, em caráter extraordinário,
sempre que convocado pelo seu Presidente.
Art. 7º O exercício das funções de membro do CPNMCBio, será gratuito e considerado como prestação de serviços relevantes ao Município.
Art. 8º As reuniões do Conselho serão realizadas com a presença de membros efetivos e/ou seus suplentes, sendo que "quórum" para instalação
da mesma é de 11 (onze) Conselheiros, em primeira chamada, e segunda chamada, após trinta minutos, com os Conselheiros presentes.
Art. 9º Após sua instalação, o CPNMCBio elaborará seu Plano de Ação e Regimento Interno, que deverá ser homologado por Decreto do
Executivo.
Art. 10. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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 DECRETOS
(Processo CPL nº 242/2012)

DECRETO Nº 20.161, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário e oneroso, mediante
exploração de banca de jornais e revistas no Paço Municipal e dá
outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos constantes do Processo CPL nº
242/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 12 (doze)
meses, o uso da área pública localizada na Praça Dom Armando
Lombardi s/nº - Vila Angélica, área essa destinada à instalação de
banca de jornais e revistas, a Sra. SANTINA DE FÁTIMA LUPERINI
MESSIAS, portadora do RG nº 20.196.560 e do CPF nº 113.340.308-55,
residente e domiciliada nesta cidade à Rua Almazia Elias Gataz, 19 -
Jardim das Flores, conforme consta do Processo CPL nº 242/2012.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-se a
permissionária ao cumprimento das normas e condições ali
estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo CPL nº 243/2012)
DECRETO Nº 20.162, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário e oneroso, mediante
exploração de banca de jornais e revistas na Praça Sílvia Matucci,
no Jardim Zulmira e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos constantes do Processo CPL nº
243/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 12
(doze) meses, o uso da área pública localizada na Praça Silvia Matucci,
à Rua Américo Corrá, s/nº, Jardim Zulmira, área essa destinada à
instalação de banca de jornais e revistas, a Sra. ELIZABETE
TIMOTEO DE LIMA, portadora do RG nº 35.792.160-4 e do CPF nº
308.593.688-23, residente e domiciliada nesta cidade à Rua Manoel
Lourenço Rodrigues, 371 - Vila Barão, conforme consta do Processo
CPL nº 243/2012.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-se o
permissionário ao cumprimento das normas e condições ali estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.703/2012)
DECRETO Nº 20.163, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL
FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 12.703/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes
e ramais subterrâneos de distribuição de serviços de gás natural, às
suas expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.705/2012)
DECRETO Nº 20.164, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL
FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 12.705/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior, exclusivamente
para, dentro das especificações técnicas estabelecidas pelo Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes e ramais subterrâneos
de distribuição de serviços de gás natural, às suas expensas, sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.706/2012)
DECRETO Nº 20.165, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL
FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 12.706/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes
e ramais subterrâneos de distribuição de serviços de gás natural, às
suas expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.707/2012)
DECRETO Nº 20.166, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL
FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 12.707/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes
e ramais subterrâneos de distribuição de serviços de gás natural, às
suas expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.

Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.708/2012)
DECRETO Nº 20.167, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à EMPRESA GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
12.708/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no Processo Administrativo mencionado no Artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, implantar redes e ramais subterrâneos de distribuição
de serviços de gás natural ,  às suas expensas,  sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de
edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2931 DE AGOSTO DE 2012
(Processo nº 14.534/2012)

DECRETO Nº 20.168, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
14.534/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
implantar redes e ramais subterrâneos de distribuição de serviços de
gás natural, às suas expensas, sendo expressamente vedada a
construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como
a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.535/2012)
DECRETO Nº 20.169, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
14.535/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
implantar redes e ramais subterrâneos de distribuição de serviços de
gás natural, às suas expensas, sendo expressamente vedada a
construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como
a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.536/2012)
DECRETO Nº 20.170, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL
FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 14.536/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes
e ramais subterrâneos de distribuição de serviços de gás natural, às
suas expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.537/2012)
DECRETO Nº 20.171, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL
FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 14.537/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,

exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes
e ramais subterrâneos de distribuição de serviços de gás natural, às
suas expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.716/2012)
DECRETO Nº 20.172, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL
FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 14.716/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes
e ramais subterrâneos de distribuição de serviços de gás natural, às
suas expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.433/2012)
DECRETO Nº 20.173, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
Erro! A referência de hiperlink não é válida., de 25 de Fevereiro de
2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº Erro! A referência de
hiperlink não é válida., de 25 de Fevereiro de 2010, conforme consta
do Processo Administrativo nº 17.433/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº Erro! A referência de hiperlink não é
válida., de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes e ramais
subterrâneos de distribuição de serviços de gás natural, às suas
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº Erro! A referência de hiperlink
não é válida., de 25 de Fevereiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.434/2012)
DECRETO Nº 20.174, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
17.434/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
implantar redes e ramais subterrâneos de distribuição de serviços
de gás natural, às suas expensas, sendo expressamente vedada a
construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como
a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
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Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.353/2011)
DECRETO Nº 20.175, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Altera o memorial descritivo do artigo 1º, do Decreto nº 19.790, de
1 de Fevereiro de 2012, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
"Art. 1º O memorial descritivo, constante do artigo 1º, do Decreto nº
19.790, de 1 de Fevereiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º (...)
Área II - 850,15 m²
Proprietário: consta pertencer a Alwalbe Engenharia e Construções
Ltda.
Local: Avenida 3 de Março - Gleba 9 - Bairro Aparecidinha - Sorocaba
- SP.
Descrição: Esta descrição tem início no canto direito da área, de
quem olha da Avenida 3 de Março; daí segue 103,65 m, com rumo
63º18'NW, e 27,17 m, com rumo 57º41'SW, confrontando ambas as
medidas com a referida Estrada; deflete à direita e segue em reta
0,13 m, confrontando com a Gleba 8; deflete à direita e segue em
curva à direita 45,75 m, deflete em curva à direita 89,95 m, daí
segue em reta 3,70 m, confrontando essas medidas com o
remanescente da Gleba 9; deflete à direita e segue em reta 19,38 m,
com rumo 31º10'SW, confrontando com a propriedade de Jimenez
Indústria e Comércio Ltda.; atingindo o ponto de origem desta
descrição, perfazendo uma área de 850,15 m²." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.790, de 1 de Fevereiro de 2012.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.955/2012)
DECRETO Nº 20.176, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa TELEFÔNICA
BRASIL S/A e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa
TELEFÔNICA BRASIL S/A, desde que atendidas as disposições
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de
25 de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo
nº 15.955/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
execução de serviços de canalização subterrânea, às suas expensas,

sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de
edificação em tais áreas, bem como a transferência das permissões
ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.425/2012)
DECRETO Nº 20.177, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa TELEFÔNICA
BRASIL S/A e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa
TELEFÔNICA BRASIL S/A, desde que atendidas às disposições
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de
25 de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo
Administrativo nº 17.425/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, execução de
serviços de implantação de poste e canalização subterrânea, às suas
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo
de edificação em tais áreas, bem como a transferência das permissões
ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTOL RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.008/2012)
DECRETO Nº 20.178, DE 29 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa TELEFÔNICA
BRASIL S/A e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa TELEFÔNICA
BRASIL S/A, desde que atendidas às disposições expressas nos incisos
I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 19.008/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, execução de
serviços de canalização subterrânea, às suas expensas, sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação
em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora
outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.605/2012)
DECRETO Nº 20.179, DE 30 DE AGOSTO DE 2 012.

(Institui o Núcleo de Gerenciamento de Acesso à Informação Pública,
nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011 e dá
outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº
12.527, de 18 de Novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso das
pessoas às informações e aos documentos públicos e,
Considerando a necessidade de imediata implementação da referida
Lei, até a edição de Lei no âmbito municipal regulando

definitivamente a matéria,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município, o Núcleo de
Gerenciamento de Acesso à Informação Pública, incumbido da
orientação procedimental para aplicação, no âmbito Municipal, da
Lei Federal nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011.
Art. 2º O Núcleo de Gerenciamento de Acesso à Informação Pública
será integrado pelos seguintes servidores, sob a coordenação do
representante da Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ:

I - SEJ:
Luiz Antonio G. Cuter - Titular
Lauro César de Madureira Mestre - Suplente

II - SEAD:
Cláudia Patrício Pereira - Titular
Maria Sueli Araújo Proença - Suplente

III - SEGEP:
Cíntia Regina Lopes Bueno - Titular
Juliana Aparecida Ribeiro - Suplente

IV - SEF:
Marcelo Duarte Regalado - Titular
Airton Machado - Suplente

V - FUNSERV:
Carlos Eduardo Barbosa João - Titular
Anne Karine Lopes Carriel - Suplente

VI - SAAE:
Rosângela Dias Rodrigues - Titular
Luiz Fernando Zacarioto - Suplente

VII - URBES:
Marcelo Aparecido Brasil - Titular
Cláudia Soares - Suplente

Art. 3º Até que seja editada Lei Municipal tratando especificamente
sobre a matéria, o sítio da Prefeitura Municipal deverá conter as
seguintes informações:
I - estrutura organizacional, competências, nome de seus dirigentes,
endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao
público;
II - programas, projetos, ações, obras e atividades implementados,
com indicação da unidade responsável, metas e resultados;
III - repasses ou transferências de recursos financeiros;
IV - execução orçamentária e financeira;
V - licitações realizadas desde o advento da Lei Federal nº 12.527/
2011, em andamento, com os respectivos editais e anexos, atos de
adjudicação, recursos, além dos contratos firmados e notas de
empenho;
VI - salários base recebidos por ocupantes de cargo e função; e
VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 20.135, de 9 de Agosto
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº 16.288/2012
DATA - 29/8/2012
OBJETO - Termo de Convênio que entre si celebram a Prefeitura Municipal
de Sorocaba e o Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil-GPACI,
para manutenção de serviços de Assistência à saúde em Unidade  de Terapia
Intensiva - UTI Tipo II de Pediatria do Hospital Sarina Rolim Caracante.
VALOR - R$ 154.810,25 mensais
PRAZO - 12 meses

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DE EMENDA
PARLAMENTAR

SECRETARIA DA CIDADANIA
1 - Processo nº 7.228/2012

Data - 19/7/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emendas  077,167,424,673 e 919.
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL
SABER FRATERNO.
Valor - R$ 99.025,00

2 - Processo nº  7.752/2012
Data - 31/7/2012



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3131 DE AGOSTO DE 2012
Objeto - Repasse de Verba - Emendas 861, 595, 618, 099, 155, 535
e 339.
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BETHEL CASAS LARES.
Valor - R$ 39.025,00

TERMO ADITIVO DA SECRETARIA DA CIDADANIA

1 - Processo nº 7.332/2012
Data - 19/7/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emendas 226 e 829
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO PRO-EX DE SOROCABA
Valor - R$ 15.000,00

2 - Processo nº 7.318/2012
Data - 26/7/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emendas  672, 064, 754 e 357
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 4 DE JULHO -
BANCO DE  CADEIRA DE RODAS
Valor - R$ 45.025,00

3 - Processo nº 7.324/2012
Data - 16/8/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emendas 134 e 612
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ONCOLÓGICA DE
SOROCABA
Valor - R$ 15.000,00

SECRETARIA DA JUVENTUDE

Processo nº 5.026/2012
Data - 31/5/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emenda 179
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE
REFUGIO
Valor - R$ 10.025,00

SECRETARIA DO MEIO AMBINTE

Processo nº 34.019/2011
Data - 18/7/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emendas 147 e 726
Convenente - PMS
Conveniada - INSTITUTO CAHON
Valor - R$ 46.000,00

SECRETARIA DA CULTURA E LAZER

Processo nº 13.452/2012
Data - 1/8/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emenda 208
Convenente - PMS
Conveniada - AECA - ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ARTE
Valor - R$ 5.025,00

SECRETARIA DA SAÚDE

1 - Processo nº 4.329/2012
Data - 19/7/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emendas 689, 904, 193, 814, 718 e 62
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DE SOCORRO IMEDIATO A
PESSOAS COM   CÂNCER

Valor - R$ 70.025,00

2 - Processo nº 8.001/2012
Data - 2/8/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emendas 160, 578 e 944
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO CRESCER E HABILITAR - CENTRO
DE   REABILITAÇÃO ESPECIALIZADO
 Valor - R$ 17.025,00

SECRETARIA DE ESPORTE

Processo nº 11.152/2012
Data - 23/8/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emendas 203, 136, 37117, 854, 914, 589,
601 e  833
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JUDÔ NA FAIXA
Valor - R$ 65.025,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSO  DESPACHADO  PELO SR. SECRETÁRIO

DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-PROCESSO - 18.883/2012
Interessado - CLODOALDO DA SILVA ARGUERA
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 04/07/2012
Despacho - INDEFERIDO

1-PROCESSO - 13.885/2012
Interessado - EASYTEX TEXTIL LTDA
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 16/05/2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  18.849/1991
INTERESSADO -  CLAUDIO OLINTO OLIVEIRA GARCIA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  CLAUDIO OLINTO OLIVEIRA GARCIA

2-  PROCESSO    Nº 18.959/1993
INTERESSADO -  MAURILIO GERETTI
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  ROBERVAL CORREIA DE SENNA FILHO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA GORET DA
SILVA MORAES, Diretor de Escola Nível II, Grupo MG14, referência
08, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de
2006 e adicional de tempo de serviço de 27% (vinte e sete por cento)
adquiridos em Junho de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
ANTONIO CARLOS DE MORAES, Agente Sanitário, Grupo OP
07, referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Agosto de 2002 e adicional de tempo de serviço de 30% (trinta por
cento) adquiridos em Agosto de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 31 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) RITA DA CONCEICAO
MOREIRA AGOSTINHO, Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06,
referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Agosto de 2010 e adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e dois
por cento) adquiridos em Agosto de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de

Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSE PLINIO DO REGO NETO,
Inspetor de Alunos, Grupo OP 06, referência 02, tem direito ao
benefício de adicional de tempo de serviço de 10% (dez por cento)
adquiridos em Junho de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSE APARECIDO
DIAS DE ARRUDA, Agente Sanitário, Grupo OP 07, referência 06,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Abril de 2006 e
adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos
em Julho de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JAIR FERREIRA, Agente
Sanitário, Grupo OP 07, referência 07, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Julho de 2006 e adicional de tempo de serviço
de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos em Julho de 2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 31 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MAGALI SORIANO
FERNANDES, Assistente de Administração I, Grupo AD 05,
referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Dezembro de 2006 e adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e
um por cento) adquiridos em Dezembro de 2007, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 31 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSE
MARIA ALBUQUERQUE, Agente Sanitário, Grupo OP 07,
referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Maio de 2007 e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco
por cento) adquiridos em Maio de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ADÃO
FOGACA, Servente, Grupo OP 05, referência 05, tem direito ao
benefício de adicional de tempo de serviço de 19% (dezenove por
cento) adquiridos em Maio de 2005, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) BRAZ
FATIMA DE SENA, Agente Sanitário, Grupo OP 07, referência 06,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Maio de 2006
e adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento)
adquiridos em Maio de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

Processo Seletivo - Edital nº 06/2012

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº  23.500/2012, faz saber que realizará na cidade de Sorocaba, em local,
data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo Seletivo para contratação de "Função Temporária" da Administração Direta, que
se regerá de acordo com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital ..................................................................................................... 31/08/2012
Período de Inscrições ................................................................................................... 03/09/2012 à 18/09/2012
Convocação para a Perícia Médica aos Candidatos com Deficiência ...................... 21/09/2012
Publicação da Pontuação ............................................................................................. 21/09/2012
Recurso da Pontuação .................................................................................................. 24/09/2012
Realização da Perícia Médica aos Candidatos com  Deficiência .............................. 25/09/2012
Divulgação da Classificação Final ............................................................................... 28/09/2012

OBS. A convocação para a perícia médica aos candidatos com deficiência, a publicação da pontuação e qualquer alteração neste cronograma
será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do Município.

  Instruções Especiais
1.Da Função Temporária
1.1.O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de 6 (seis) meses, nos termos do Artigo
8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o quadro abaixo.
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Observações:
1. O salário refere-se ao mês julho/2012.
2. A súmula de atribuições da função encontra-se no Anexo I deste edital.

Das Inscrições
1.2. Ficarão abertas no período de 03 à 18/09/2012, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de Sorocaba - Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes,
nº 3041 - 1º andar - Secretaria de Gestão de Pessoas - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas.
1.3. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
1.3.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser fornecido, no local de inscrição, indicado
no item 2.1.
1.3.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políti-cos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
1.3.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
1.3.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate (registro de nascimento de filhos
menores de 18 anos) e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do
original para conferência no momento da inscrição.
1.4. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração, docu-mento de identidade do procurador
e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
1.5. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.

2. Dos Candidatos com  Deficiência (Lei nº 4.281/93)
2.1. Os candidatos com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que as atribuições da função
pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a
serem preenchidas, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298, e suas alterações e a Lei Municipal
4.281/93.
2.2. O candidato com deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função para a qual deseja inscrever-se, nos termos do Anexo
I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
2.2.1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal
3.298/99.
2.3. No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa condição e a deficiência da qual é portador,
apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado à ficha
de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas,
mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
2.3.1. O candidato com deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá inter-por recurso em favor de sua situação.
2.4. Os candidatos constantes da lista especial (com deficiência) serão convocados para exame médico específico com a finalidade de
avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a defici-ência declarada.
2.5. Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não se constate e será automaticamente
incluído na listagem geral.
2.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, tais como miopia, astigmatismo,
estrabismo e congêneres.
2.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos com  deficiência, estas serão preenchidas pelos demais
candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
2.8. Os candidatos com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99 e suas alterações e a Lei
Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em igualda-de de condições com os demais candidatos no que se refere a avaliação
de títulos e aos critérios de classificação exigidos para todos os demais candidatos.
2.9. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem com deficiência, se aprovados no Processo Seletivo, terão seus nomes publicados
na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação.
2.10. O candidato com deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas deste Edital, sendo reservado
o percentual de 5% em face da classificação obtida.
2.11. O(s) local (is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados dia 21/09/2012 Imprensa Oficial do Município.
2.12. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
2.13. Os candidatos com deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela Administração Pública se houver compatibilidade
da deficiência com o exercício das atribuições da função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos especiais,
se dispondo em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.
2.14. Será excluído da lista especial do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
2.15. Após a contratação do candidato com deficiência, a mesma não poderá ser argüida para justificar solicitação de restrição.
2.16. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato automaticamente será incluído na listagem geral.

3. Do Processo Seletivo
3.1. O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição trazer:  os comprovantes dos requisitos
básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de 18 anos e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo:

3.2. Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado por Técnicos da Secretaria da Saúde.
3.3. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.

4. DOS RECURSOS
4.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seleti-vos Públicos, no dia 24/09/2012.
4.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal - 1º andar - Secretaria de Gestão de Pessoas - Di-visão de Desenvolvimento de Pessoas,
no horário das 10h às 16h.
4.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição,
número do documento de identidade.
4.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os justifiquem e interposto dentro
do prazo.
4.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato, com firma reconhecida
e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

5. Da Classificação dos Candidatos
5.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
5.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.

6. Da Contratação
6.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do Decreto 8888/94, que regulamenta os
Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
6.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de acordo com as necessidades da
Prefeitura de Sorocaba.
6.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vínculo empregatício em regime CLT com a Prefeitura de
Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
6.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à comprovação das declarações dos itens
2.2.2 de a) a d).
6.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando este a critério da necessidade da
Prefeitura de Sorocaba.
6.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.

6.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação, prorro-gável a critério da Administração, de
acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
6.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão. A Prefeitura de Sorocaba procederá
às contratações em número que atenda as necessidades dos serviços, de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.
6.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita de acordo com a necessidade da
Secretaria da Saúde.

7. Das disposições finais.
7.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas neste Edital, na aceitação tácita das
condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contrata-ção.
7.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo
Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
7.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas, ouvida a Comissão de Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos.

Sorocaba, 30 de agosto de 2012.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS
Maria do Carmo Paes - Presidente

ANEXO I
MÉDICO

" Realizar consultas médicas nas Unidades de Saúde e, quando necessário no domicílio;
" Realizar o pronto atendimento médico, reconhecendo os casos de urgências-emergências, que exijam atenção especializada ou de Pronto
Socorro;
" Realizar ações voltadas à área da medicina do trabalho
" Emitir diagnósticos, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;
" Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, e de urgência e emergência, para promover, proteger
e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade;
" Possuir conhecimento sobre normas, rotinas, objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas unidades de saúde;
" Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou utilização do serviço de ambulância para
remoção;
" Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;
" Participar das ações de vigilância epidemiológica;
" Executar tarefas afins.

PORTARIA Nº 65.599/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARIO PEREIRA DE SOUSA, Motorista, da Secretaria da
Administração, a partir de 01 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.600/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo CARLOS ROBERTO EID, Técnico de Agrimensura II, da
Secretaria da Habitação e Urbanismo, a partir de 01 de Setembro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.601/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARCOS ANTONIO VENDEMIATTI (matrícula 09356-4),
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.602/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo CLEIDE TOLEDO GUIMARÃES, Técnico de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.603/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo DOLOVIRA GONÇALVES MOREIRA DE SOUZA, Auxiliar
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.604/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARGARETE MORENO COMITRE SILVEIRA, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Cultura e Lazer, a

partir de 01 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.605/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de
seu cargo CELIA MARIA DE OLIVEIRA, Oficial de Administração
I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Setembro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria 57.071/DAP de 02 de Julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.606/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de
seu cargo ADRIANA CARUSO HELENAS DE ALMEIDA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 01 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.607/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de
seu cargo KATIA REGINA BERNARDES DOS SANTOS, Professor
de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.608/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de
seu cargo LIGIA TOFFOLI, Professor de Educação Básica I, Nível
II, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.609/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de
seu cargo JURACI APARECIDA NOGUEIRA OLIVEIRA, Regente
Maternal, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Setembro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício
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PORTARIA Nº 65.610/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARIA CRISTINA TIYOKO HAYAKAWA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Setembro
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.611/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, WILLIAN ROBERTO MACHADO, Guarda Civil Municipal
de Segunda Classe, da Secretaria da Segurança Comunitária, a partir
de 23 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.612/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, TATIANA MUGGIATI RAMOS VIEIRA, Cirurgião
Dentista, da Secretaria da Saúde, a partir de 21 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.613/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar, os efeitos
do Termo de Posse de ROBSON CRUZ, do cargo de Guarda Civil
Municipal de Segunda Classe, da Secretaria da Segurança
Comunitária.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.614/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar, os efeitos
do Termo de Posse de VANESSA DE CÁSSIA BARBOSA, do cargo
de Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.615/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
HEIDDIMAN DA CUNHA BARROS, Oficial de Gabinete Nível I,
a partir de 30 de Agosto de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria
60.862/DCF de 10 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.616/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover,
a pedido, JAIME RODRIGUES FERREIRA JUNIOR, Motorista, da
Secretaria da Juventude, para exercer seu cargo na Secretaria da
Saúde, a partir de 15 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.617/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover,
a pedido, DEBORA ESPIRITO SANTO RAMOS RIBEIRO, Auxiliar
de Administração, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, para exercer
seu cargo na Secretaria de Planejamento e Gestão, a partir de 20 de
Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.618/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, a pedido, CLAUDIO ROBERTO CARDOSO,
Técnico de Esportes I, da Secretaria de Esporte, para exercer
seu cargo na Secretaria da Cidadania, a partir de 27 de Julho
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.619/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ELISANGELA
APARECIDA BUENO, Auxiliar de Administração, da Secretaria da
Saúde, o seu nome de casada ELISANGELA APARECIDA BUENO
DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.620/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ELAINE MORAES,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada ELAINE MORAES DE MORAIS.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.621/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ADAMARES FABRICIO
FERREIRA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, o seu
nome de casada ADAMARES FABRICIO FERREIRA CARDOSO
COSTA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.622/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de REGINA FERREIRA, Agente
Sanitário, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de
31 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.623/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de SILMARA DE CAMARGO
PINTO, Agente Sanitário, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 01 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.624/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIA MARTHA
FERNANDES QUINI, Agente Sanitário, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 04 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.625/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a
pedido, CLAUDIA HENRIQUETA VIRGILI DA COSTA, Professor
de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 23 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.626/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Disposto
no artigo 10 da Lei nº 9892/2011, resolve colocar a disposição da
Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba a funcionária
MARIA ANGELA BRAZ, Assistente de Administração II, a partir de
16 de Julho de 2012, sem prejuízo de vencimentos.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.627/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido,
a partir de 31 de Agosto de 2012, os efeitos da Portaria nº 61.023/
DICAF, de 30 de Junho de 2010, que nomeou JEFFERSON KLAROSK

para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Organização
e Métodos, da Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.628/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em

exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido,
a partir de 31 de Agosto de 2012, os efeitos da Portaria nº 61.024/
DICAF, de 30 de Junho de 2010, que nomeou MARIA CRISTINA
ROSA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Informática, da Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
17.859/DDP PEDRO DE OLIVEIRA ROSA SECRETÁRIA ESCOLAR
17.863/DDP EVELIN APARECIDA SANTANA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
17.864/DDP ROSILEI DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
17.865/DDP SOLANGE PIAYA MARINHO SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
17.866/DDP JAMILLE NUNES ALMEIDA NISHI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
17.867/DDP PAULA ALMEIDA ZEBALHO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.868/DDP PATRÍCIA MAURÍCIO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.869/DDP MARIA PAULA ANDRADE SOUZA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.870/DDP REGIANE FÁTIMA DE CARVALHO GÓIS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.871/DDP SANDRA TELES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.872/DDP REGIANE REGINA PAES REIS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.873/DDP HELIANE APARECIDA MONTI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.874/DDP ALINE GRAZIELE COSTA CANDIDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.875/DDP SILMARA CRISTINA NICOLINI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.876/DDP CAMILA BORGES DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.877/DDP VALDELICE CRISTIANE LEITE FUSCO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.878/DDP FLÁVIA ALESSANDRA DIONÍSIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.879/DDP ANA PAULA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.880/DDP CARLA RENATA BORTOLETO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.881/DDP TAÍS DE ANDRADE FERREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.882/DDP MARIANA BONFIM DE BARROS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.883/DDP MATEUS NASCIMENTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.884/DDP LUCIANA STANZIONI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.885/DDP DENISE MARIA FERNANDES ZAMBONI TREVISAN AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.886/DDP TELMA CRISTIANE SAMPAIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.887/DDP CILENE GAIO DE FRANCA NEVES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.888/DDP KELLY CRISTINA MESSIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.889/DDP TATIANE CAMILA DA SILVA MATAVELLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.890/DDP LUCIANE CAMOLESI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.891/DDP JOLI DE JESUS OLIVEIRA PEREIRA MACIEL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.892/DDP CÉLIA REGINA GAZZI INSPETOR DE ALUNOS
17.893/DDP RODE ANDRADE DE SOUZA INSPETOR DE ALUNOS
17.894/DDP HERMES FELICIANO RODRIGUES INSPETOR DE ALUNOS
17.895/DDP ISILDA MOMI TEIXEIRA INSPETOR DE ALUNOS
17.896/DDP LÚCIA HELENA DA ROSA INSPETOR DE ALUNOS
17.898/DDP ALTINO AGUERA BARBOSA MÉDICO
17.899/DDP ALEXANDRE CARLOS LACERDA PRADO MÉDICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas



PÁGINA 34 MUNICÍPIO DE SOROCABA 31 DE AGOSTO DE 2012
PORTARIA Nº 17.856/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 14.789/DDP
restabelecendo-se o efeito da Portaria nº 14.642/DDP.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.857/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.526/DDP, de 28 de junho de 2012, que nomeou
MARCELA DE ALMEIDA SILVA, para exercer o cargo de
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.858/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.844/DDP, de 16 de agosto de 2012, que nomeou RONA
RAMOS NOGUEIRA CORREA, para exercer o cargo de
SECRETÁRIA ESCOLAR, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.859/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso de Acesso nº 02/2010, devidamente homologado em 09/12/
2010, nomeia PEDRO DE OLIVEIRA ROSA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de SECRETÁRIA
ESCOLAR, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.860/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 17.740/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou TACIANA ALVES
DE AVELAR, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO , pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.861/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.717/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou DANILA
LOURENCAO LARIOS, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.862/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.538/DDP, de 19 de abril de 2012, que nomeou
LUCIANA MORAES ROCHA IEIRI, para exercer o cargo de
MÉDICO , pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.863/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia EVELIN APARECIDA SANTANA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.864/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,

da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia ROSILEI DE SOUZA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.865/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SOLANGE PIAYA MARINHO SOUZA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.866/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em exercício,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia JAMILLE
NUNES ALMEIDA NISHI, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.867/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia PAULA ALMEIDA ZEBALHO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.868/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia PATRÍCIA MAURÍCIO DE OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.869/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia MARIA PAULA ANDRADE SOUZA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.870/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia REGIANE FÁTIMA DE CARVALHO GÓIS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.871/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia SANDRA TELES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE

EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.872/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em exercício,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/
2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia REGIANE REGINA
PAES REIS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.873/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia HELIANE APARECIDA MONTI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.874/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ALINE GRAZIELE COSTA CANDIDO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.875/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia SILMARA CRISTINA NICOLINI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.876/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia CAMILA BORGES DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.877/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia VALDELICE CRISTIANE LEITE FUSCO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.878/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado
em 21/06/2012, nomeia FLÁVIA ALESSANDRA DIONÍSIO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.879/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia ANA PAULA DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.880/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia CARLA RENATA BORTOLETO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.881/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia TAÍS DE ANDRADE FERREIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.882/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia MARIANA BONFIM DE BARROS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.883/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia MATEUS NASCIMENTO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.884/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia LUCIANA STANZIONI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.885/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia DENISE MARIA
FERNANDES ZAMBONI TREVISAN, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
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Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.886/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia TELMA CRISTIANE SAMPAIO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.887/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia CILENE GAIO DE FRANCA NEVES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.888/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia KELLY CRISTINA MESSIAS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.889/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia TATIANE CAMILA DA SILVA MATAVELLI,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.890/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia LUCIANE CAMOLESI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.891/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia JOLI DE JESUS OLIVEIRA PEREIRA
MACIEL, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.892/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia CÉLIA REGINA GAZZI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.893/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia RODE ANDRADE DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.894/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia HERMES FELICIANO RODRIGUES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.895/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ISILDA MOMI TEIXEIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela lei nº 6.516 de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.896/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia LÚCIA HELENA DA ROSA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela lei nº 6.516 de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.897/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias,
a posse de ELIANA DUARTE BRANDÃO YAJIMA, nomeada pela
portaria nº 17.855/DDP, de 22 de agosto de 2012, para o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.898/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em exercício,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia ALTINO
AGUERA BARBOSA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.899/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em exercício,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/
2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia ALEXANDRE
CARLOS LACERDA PRADO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de agosto de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

 PORTARIA Nº 561/2012

O Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
resolve revogar a Portaria nº 503/2012, publicada em 27 de Julho de 2012, que nomeou CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de ELETRICISTA DE VEÍCULOS, por sua desistência.
Sorocaba, 28 de Agosto de 2012.

  José dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

 PORTARIA Nº 562/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 528/2012, publicada em 10 de Agosto de 2012, que nomeou
ADHEMAR KAZUO RIBEIRO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 28 de Agosto de 2.012.

 José dos Reis e Cunha Junior
 Diretor Geral Interino

 PORTARIA Nº 563/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 529/2012, publicada em 10 de Agosto de 2012, que nomeou
ROSANA RENESTO DE ALMEIDA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 28 de Agosto de 2.012.

 José dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

 PORTARIA Nº 564/2012

O Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
resolve revogar a Portaria nº 534/2012, publicada em 10 de Agosto de 2012, que nomeou NELSON
DE OLIVEIRA JUNIOR, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Sorocaba, 28 de Agosto de 2012.

  Jose dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

PORTARIA Nº 565/2012

O Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
resolve revogar a Portaria nº 535/2012, publicada em 10 de Agosto de 2012, que nomeou BRUNO
ALEXANDRE GONÇALVES, para exercer o cargo de TÉCNICO QUÍMICO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Sorocaba, 28 de Agosto de 2.012.

 Jose dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

 PORTARIA Nº 566/2012

O Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
resolve revogar a Portaria nº 537/2012, publicada em 10 de Agosto de 2012, que nomeou FERNANDO
DE PAULA SANTOS, para exercer o cargo de Engenheiro de Saneamento I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Sorocaba, 28 de Agosto de 2012.

  Jose dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

PORTARIA Nº 567/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16 da Lei
n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze) dias, a posse com nomeação através das Portarias
publicadas em 10 de Agosto de 2012, conforme relação abaixo:

PORTARIA     NOME CARGO
524/2012 RICARDO RIBEIRO DE SOUSA SANTOS TEC. DE SEG. DO TRABALHO
525/2012 LUCIANA AP. DA ROCHA MORE AJUDANTE DE SERVIÇOS
526/2012 GILMAR RODRIGUES PARAGUAI AJUDANTE DE SERVIÇOS
527/2012 VICTOR HENRIQUE PEREIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
530/2012 CAMILA JUSTINO DOS SANTOS TECNICO DE TRATAMENTO
531/2012 ELIESER DOS SANTOS DA SILVA ELETRICISTA
532/2012 JOSE ROBERTO SANTINE MOTORISTA
533/2012 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA MOTORISTA
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Sorocaba, 28 de Agosto de 2012.

José dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

PORTARIA Nº 567/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16 da Lei
n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze) dias, a posse com nomeação através das Portarias
publicadas em 10 de Agosto de 2012, conforme relação abaixo:

PORTARIA  NOME CARGO
524/2012 RICARDO RIBEIRO DE SOUSA SANTOS TEC. DE SEG. DO TRABALHO
525/2012 LUCIANA AP. DA ROCHA MORE AJUDANTE DE SERVIÇOS
526/2012 GILMAR RODRIGUES PARAGUAI AJUDANTE DE SERVIÇOS
527/2012 VICTOR HENRIQUE PEREIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
530/2012 CAMILA JUSTINO DOS SANTOS TECNICO DE TRATAMENTO
531/2012 ELIESER DOS SANTOS DA SILVA ELETRICISTA
532/2012 JOSE ROBERTO SANTINE MOTORISTA
533/2012 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA MOTORISTA

Sorocaba, 28 de Agosto de 2012.

José dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N°571/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011 e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia VINICIUS AUGUSTO CAMARGO, para exercer
no Setor de Controle Operacional de ETA, o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO QUIMICO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991 e Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°572/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia PAULO ROBERTO PEREIRA
DA SILVA, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETAs, o cargo de provimento efetivo
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei
nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma
específica a seguir:

PORTARIA     NOME CARGO
571/2012 VINÍCIUS AUGUSTO CAMARGO TÉCNICO DE QUÍMICO
572/2012 PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste
prazo.

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E
TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração
e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;

12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 30 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que a Sra. DIRCE IGNÁCIO DOS SANTOS, Servente - OP 05 - referência 07,
tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Agosto/2009 e o Adicional de Tempo de Serviço
de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em Agosto/2012 tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
 Sorocaba, 29 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que a Sra. DIRCE IGNÁCIO DOS SANTOS, Servente - OP 05 - referência 07,
tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Agosto/2009 e o Adicional de Tempo de Serviço
de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em Agosto/2012 tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 29 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

ERRATA

Portaria nº 550/2012 dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição de férias,
publicado em 17 de agosto de 2012.
Onde se lê "durante as férias do Sr. Diogenis Bertolino Brotas no período de 28/08/2012 à 15/09/
2012." leia-se "durante as férias do Sr. Diogenis Bertolino Brotas no período de 27/08/2012 à 15/09/
2012."
Sorocaba, 29 de agosto de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba  informamos, que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ ROBERTO MORÃO, Tecnólogo Mecânico I - TS 09 -
referência 07, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Abril/2012  e o Adicional de
Tempo de Serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Abril/2012 tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta
Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 29 de agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
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TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba  informamos, que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ ROBERTO MORÃO, Tecnólogo Mecânico I - TS 09 -
referência 07, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Abril/2012  e o Adicional de
Tempo de Serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Abril/2012 tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 29 de agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. MOACIR JOSÉ NUNES, Operador de Reservatório  - OP 07 -
referência 07, tem direito ao benefícios de Sexta-Parte a partir de Junho/2.011 e Adicional de Tempo
de Serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em Junho/2.012, conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
 Sorocaba, 27 de Agosto de 2012.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. MOACIR JOSÉ NUNES, Operador de Reservatório  - OP 07 -
referência 07, tem direito ao benefícios de Sexta-Parte a partir de Junho/2.011 e Adicional de Tempo
de Serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em Junho/2.012, conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 27 de Agosto de 2012.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 025/10

Processo nº 872/2010
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 025/10 - Contratação de Empresa para a Prestação de
Serviços de Manutenção nos Aparelhos de ar condicionados pertencentes a URBES.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo, devido o acréscimo de 12
equipamentos existentes na Central Operacional Chile, conforme Anexo I - Relação de Equipamentos,
cujo custo equivale aproximadamente 25%(vinte e cinco por cento) de seu valor total de acordo com
o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas as Cláusulas: Terceira em seu item
3.1, Sexta, em seu item 6.2, e o Anexo I - Relação de Equipamentos.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: CLIMATEC PEÇAS E SERVIÇOS EM AR CONDICIONADO LTDA - EPP.
Valor: R$ 18.636,00 (dezoito mil, seiscentos e trinta e seis reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 30 de julho de 2012.
Sorocaba, 28 de agosto de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 045/11

Processo CPL nº 804/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 045/11 - Contratação de Empresa para a Implantação e
Manutenção de Semáforos no Município de Sorocaba.
Prazo: De 17/08/2012 á 16/08/2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: HEMA COMÉRCIO DE COMPONENTES, MANUTENÇÃO E AUTOMAÇÃO
INDUSTRIAL LTDA - ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 13 de agosto de 2012.
Sorocaba, 28 de agosto de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média,
passível de ser punido com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos
doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta providência
como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PORTARIA Nº 035/2012

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e  Diretor Presidente da EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto Municipal nº 6.996, de 17 de abril de 1990,
DESIGNA os funcionários Cláudia Aparecida Ferreira Soares, Lucimara Miranda Brasil Agustinelli,
Ubiratan Rocha Grosso, Maria Inês de Oliveira Souza, Altair Aparecido de Souza César, Roberta
Bernardi Silva Martin, Sérgio Pires Abreu, Marcelo Tadeu Almeida Brasil, Adriano Aparecido Almeida
Brasil, Eliana de Fátima Anastácio Zanete, Josenilson Silva Coelho, Edenilson Antonio Vicente,
Mônica dos Santos Hirata, Carolina Shizue Yoshitomi e Maria José Rosa da Silva, para sob a presidência
da primeira, comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E INSCRIÇÃO
CADASTRAL DA URBES, sendo que na ausência da presidente, qualquer um dos demais membros
poderá substituí-la interinamente.
A presente Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.
Sorocaba, 23 de agosto de 2012.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 036/20122. ./12

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e  Diretor Presidente da EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto Municipal nº 6.996, de 17 de abril de 1990, e
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 14.576 de 05 de setembro de 2005,

D E S I G N A
Art. 1º Os funcionários Gilvana Conceição Bianchini Cruz, Cláudia Aparecida Ferreira Soares, Ubiratan
Rocha Grosso, Maria Inês de Oliveira Souza, Lucimara Miranda Brasil Agustinelli e Maria José Rosa
da Silva, como PREGOEIROS (AS) nas licitações denominadas "Pregão Presencial".
Parágrafo Único: Os funcionários dispostos no "caput" poderão também exercer as funções
pertencentes aos Elementos de Apoio quando, não estiverem atuando como Pregoeiros.
Art. 2º Os funcionários Luis Eduardo Pereira, Eliana de Fátima Anastácio Zanetti, Marcelo Tadeu
Almeida Brasil, Cristiane de Fátima Camargo Caldeira Oliveira, Sérgio Pires Abreu, Adriano Aparecido
Almeida Brasil, Luciana Gonçalves de Camargo, Áquila Dias Toledo, Kledson Bruno Camargo, Jorge
Luis Junior, Roberta Bernardi Silva Martin, Mônica dos Santos Hirata e Carolina Shizue Yoshitomi
para desempenharem as funções de elemento de apoio nas licitações sob a modalidade "pregão
presencial".
Art. 3º Ao (À) PREGOEIRO (A) caberá a responsabilidade pela realização dos procedimentos
fundamentados no Decreto Municipal nº 14.576/05 e o ELEMENTO DE APOIO no auxílio do (a)
Pregoeiro (a), tudo conformidade com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de junho de 2003 e subsidiariamente
à Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
Art. 4º Esta Portaria produzirá efeitos a partir de sua publicação, revogando os efeitos da portaria 21/
12.
Sorocaba, 28 de agosto de 2012.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 037/20122037

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Diretor Presidente da EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto Municipal nº 6.996, de 17 de abril de 1990,
Considerando a necessidade de disciplinar a operação do sistema de licitações eletrônicas, e
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 14.575, de 05 de setembro de 2005;
Art. 1º. Designa as funcionárias Gilvana Conceição Bianchini Cruz e Cláudia Aparecida Ferreira
Soares, como representantes da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
nas licitações denominadas "Pregão Eletrônico".
Parágrafo Único: Os funcionários dispostos no "caput" poderão também exercer as funções
pertencentes ao Pregoeiro ou Elemento de Apoio quando, não estiverem atuando como Representantes.
Art. 2º. Designa os funcionários Ubiratan Rocha Grosso, Lucimara Miranda Brasil Agustinelli, Maria
Inês de Oliveira Souza, para desempenharem a função de PREGOEIRO (A) da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, nas licitações sob a modalidade "Pregão
Eletrônico".
Parágrafo Único: Os funcionários dispostos no "caput" poderão também exercer as funções
pertencentes ao Elemento de Apoio quando, não estiverem atuando como PREGOEIRO (A).
Art. 3º. Designa os funcionários Luis Eduardo Pereira, Eliana de Fátima Anastácio Zanetti, Marcelo
Tadeu Almeida Brasil, Cristiane de Fátima Camargo Caldeira Oliveira, Sérgio Pires Abreu, Adriano
Aparecido Almeida Brasil, Luciana Gonçalves de Camargo, Áquilas Dias Toledo, Kledson Bruno
Camargo, Jorge Luis Junior, Roberta Bernardi Silva Marin, Mônica dos Santos Hirata e Carolina
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Shizue Yoshitomi para desempenharem as funções de Elemento de Apoio da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES,  nas licitações sob a modalidade "Pregão
Eletrônico".
Art. 4º. Os funcionários designados serão responsáveis para operar, através de senha pessoal, os
Sistemas Eletrônicos utilizados pela URBES.
Art. 5º. São atribuições dos REPRESENTANTES: Designar  a (o) PREGOEIRO (A) e o ELEMENTO
DE APOIO em cada processo licitatório; acessar o sistema de "Licitações-e", impostar dados referentes
aos pregões principalmente quanto aos horários, datas e materiais ou serviços a serem licitados,
publicar eletronicamente os processos licitatórios  findos, depois dos mesmos terem sido adjudicados
pelo pregoeiro e homologados materialmente pelo Diretor Presidente da URBES.
Art. 6º. São atribuições dos PREGOEIROS: importar dados de licitação no sistema, coordenar o
pregão em todas as etapas, abrir as propostas iniciais, iniciar a disputa fase competitiva, encaminhar
mensagens aos licitantes, suspender o pregão temporariamente e reiniciá-lo, decidir a respeito de
eventuais imprevistos ou questões apresentadas durante o certame, receber recursos, realizar a
habilitação dos arrematantes e adjudicar o objeto da licitação ao vencedor.
Art. 7º. São atribuições dos ELEMENTOS DE APOIO: realizar todas as operações permitidas pelo
sistema para a função, quando na condução de processos licitatórios da modalidade denominada
"Pregão Eletrônico", tais como importar dados de licitação no sistema e operar o computador, e em
assistência ao Pregoeiro ou ao representante desta empresa pública.
Art. 8º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de sua publicação, revogando os efeitos da Portaria nº
022/2012
Sorocaba, 28 de agosto de 2012.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/12

Processo CPL nº 1457/12
Objeto: Locação de Imóvel Destinado à Instalação de uma Repetidora dos Sinais de Rádio da Urbes.
Fundamento Legal: Artigo 24, X, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, e ratificada pelo Diretor
Presidente da URBES, nos termos do artigo 26, "caput" da mesma Lei.
Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato.
Locatária: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba- URBES.
Locadora: Wigsbrasil Serviços de Comunicação Multimídia Ltda.
Valor Total Estimado: R$ 7.464,00 (sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais)
Assinatura: 27 de agosto de 2012
Sorocaba, 30 de agosto de 2012.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/12
PROCESSO CPL N.º 1205/2012

LICITAÇÃO, DO TIPO "MENOR PREÇO", DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CAVALETES EM AÇO GALVANIZADO,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto
Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade competente o Pregão Presencial
nº 017/12 - CPL nº 1205/12, destinado à contratação em epígrafe.
Sorocaba, 28 de agosto de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Pregoeira

RESOLUÇÃO Nº 008/2012

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Diretor Presidente da EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417, de 6 de janeiro de 2009,

CONSIDERANDO a necessidade de especificação dos documentos necessários para comprovação de
residência para a emissão de Credencial de Estacionamento para Pessoa Idosa,

R E S O L V E :
Art. 1º - Alterar o item "Documentos Necessários" do Anexo I da Resolução nº 08/2009, que passa a
vigorar com a seguinte redação:
"DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
...
- Cópia simples do comprovante de residência atualizado no município de Sorocaba em nome da
pessoa idosa (conta de energia elétrica, telefone, TV por assinatura, fatura de cartão de crédito).
...
- No caso de representante legal, apresentar cópia simples do documento que comprove a representação."
Art. 2º - Ficam ratificadas as demais exigências contidas no Anexo I da Resolução nº 08/2009.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 21 de agosto de 2012.

Engº  Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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